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BASSON ADVOCACIA E CONSULTORIA. 1 

Dr. Daniel Inácio Basson 
Rua Senador da Fonseca, nº 1.341- Fone 4522 4028 e fax 45211078 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ 

DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE JUNDIAÍ/SP. 

Processo nº 

ERIKIS NATAN SANTOS SILVA, menor, RG 49.137.853-1/SSP.SP, 

nascido aos 19/ 12/ 1.996, com 11 anos de idade, neste ato representados pelos 

seus pais ROGÉRIO MANOEL DA SILVA e MARIENE DOS SANTOS PUTUMUJU 

DA SILVA, ambos brasileiros, casados , ele auxiliar de produção, portador da cédula 

de identidade RG. N. º26.227.961-7 /SSP SP. e CPF/MF. Nº 261 .479.298-52, ela 

auxiliar de escritório, portadora da cédula de identidade RG. 30.294.119-8 e CPF/MF. 

261 .031 .628-31, residem à Rua Ferraz Menezes, n. º 126 Água Doce, Jundiaí, São 

Paulo, por seu procurador infra-assinado (instr. Mandato anexo), vem mui 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, propor a presente AÇÃO DE 

INDENIZAÇÃO POR DANOS FÍSICOS E MORAIS, em face de JÚLIO 

CESAR DE OLIVEIRA, brasileiro, portador da cédula de identidade RG. 16.369.850-

1/SSP.SP, residente e domiciliado na rua Ulcilla Lourencini Tafarello, nº 321 , bloco F 

1, nesta cidade de Jundiaí, expondo em síntese o seguinte: 
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DOS FATOS 

O Autor é menor, filho natural de ROGÉRIO MANOEL DA 

e MARIENE DOS SANTOS PUTUMUJU DA SILVA, conforme demonstra a 

de Nascimento e cédula de identidade em anexo. 

A criança (vitima) vinha caminhando na calçada, quando d 
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rua pelo lado esquerdo da calçada, no sentido via Anhanguera, após cumprimentar 

outra criança, ao retornar ao lado de seu pai, foi atropelado em cima da calçada 

atingido brutalmente e jogado no meio da rua por um veículo FIAT ESTRADA, de cor 

preta, o qual seguia contra mão de direção, ao lado esquerdo, no sentido da via 

Anhanguera em alta velocidade. 

Ao ser atropelada, pelo impacto sofrido, a criança foi jogada 

bruscamente na rua, vindo sofrer fratura múltipla, e como esta queda foi violenta, ele 

ficou com um dos membros sem movimento, pois foi lesionado o tendão do fêmur, 

onde posteriormente foi socorrido pelo SAMU e internado no Hospital São Vicente de 

Paula. 

EM ANEXO: 

A-BOLETIM DE OCORRÊNCIA ELABORADA NA DELEGACIA 

PELOS POLICIAIS CIVIS 

B-BOLETIM DE OCORRÊNCIA ELABORADA PELA POLÍCIA 

MILITAR, 

C-LAUDO, EFETUADO PELA EQUIPE DE PERICIAS 

CRIMINALISTICA DE JUNDIAÍ Nº 3.708/ 08, 

D-RESUMO HISTÓRICO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO E 

HOSPITAL SÃO VICENTE DE PAULA E HISTÓRICO DO CENTRO DE 

REABILITAÇÃO DE JUNDIAÍ. 

F-FOTOGRAFIAS DEMONSTRANDO O ESTADO FÍSICO DO 

ATROPELADO. 
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EVADIU-SE DO LOCAL 

Tal ato é indiscutivelmente imperdoável, pois o motorista do 

ESTRADA, não parou seu veículo para prestar socorro imediato para crian 

estava estendida no asfalto, se evadiu, talvez para salvaguardar sua identifi açã , 

pensando que ninguém poderia descobrir quem praticou aquele ato. 

SUA LOCALIZAÇÃO E EDENTIFICACÃO 

A Polícia Civil após várias diligencia policial, conseguiu 

identificar o réu e apresentar ao Delegado, trata-se de JÚLIO CESAR DE 

OLIVEIRA, brasileiro, portador da cédula de identidade RG. 16.369.850-1/SSP.SP, 

residente e domiciliado na rua Ulcilla Lourencini Tafarello, nº 321, bloco F 1, nesta 

cidade de Jundiaí. 

DANOS FÍSICOS 

De acordo com o relatório do CENTRO DE REABILITAÇÃO DE 

JUNDIAÍ, assinado pela DOUTORA JENNIFER SPINA, o paciente está em 

tratamento fisioterapêutico desde 17107108 , por seqüela de politraumatismo. 

Apresenta espasticidade evoluindo com os pés em eqüino-varo 

rapidamente.Torna-se necessária confecção de AFO. Curto para os pés, a fim de 

evitar maiores deformidades. 

DANOS MORAIS 

Atualmente, e com a evolução do direito brasileiro, a legislação pertinente 

à matéria tem dado amplo respaldo aos cidadãos que tem seu patrimônio e sua 

integridade física e moral usurpadas por terceiros que praticam atos ilegais ou atos 

ilícitos, e neste sentido é que estatuem os artigos 186, 927, 942, 949, 950, do novo 

Código Civil Brasileiro. 



BASSON ADVOCACIA E CONSULTORIA. 
Dr. Daniel Inácio Basson 

Rua Senador da Fonseca, nº 1.341- Fone 4522 4028 e fax 4521 1078 

O ressarcimento do dano moral é inteiramente cabível , ainda por, 

albergado na nossa Carta Magna, e porque, em rigor, encontra-se guarida na p ó ri 

regra consagrada no artigo 186 e 927 do Código Civil. Na espécie: foram ati 

direitos integrantes da personalidade do Apelante, sendo ocorrido o "sofr 

humano", que rende ensejo à obrigação de indenizar. 
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ofensa ... "Omissis"... Ao sentimento de auto-estima da vítima, também 

merecedora da tutela jurídica. Concretiza-se em resumo, a hipótese de ofensa a 

um direito, ainda que dela não decorrido prejuízo "materiais". ( T JSP.-7ª. C. -

Ap. Rei. Campos Mello- 30.10.91 - RJTJSP 137/186 (Responsabilidade Civil e sua 

interpretação jurisprudência, Rui Stocco, ed Revista dos Tribunais, 1.999, pag. 

696). 

Indenização - Responsabilidade civil - Dano Moral - concretização 

de ofensa a um direito, apressar da inocorrência de prejuízo material - Recurso 

provido para esse fim - "Hoje em dia, a boa doutrina inclina-se no sentido de 

conferir à indenização do dano moral caráter dúplice, tanto punitivo do agente 

quanto compensatório, em relação à vítima" ( CF. Caio da Silva Pereira) . 

Ora Excelência, no que concerne aos danos morais, estes vem sendo 

suportada pela vítima desde o dia do incidente e persistem até o presente momento, 

haja vista que se tratam de uma criança, fatos estes que são mais do que suficientes 

para alicerçar uma indenização a título de danos morais e físicos . 

A vítima após o acidente causado pelo Réu ficou sem movimento 

correto do fêmur lesada, está incapaz por tempo indeterminado de andar se 

movimentar. 

Em vista de tais circunstâncias, resta inequívoco o fato de que tais 

prejuízos geram/dão azo a uma indenização a título de danos morais, devendo via de 

conseqüência ser o Requerido condenado nesse sentido. 
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Nos ensina Washington de Barros Monteiro, que: 

"Em face, pois, da nossa lei civil, a reparação do 

dano tem como pressuposto a prática de um ato ilícito. Todo ato 

ilícito gera para seu aturo a obrigação de ressarcir o prejuízo 

causado. É de preceito que ninguém deve causar lesão 

outrem. A menor falta, a mínima desatenção, desde que danos , 

obriga o agente a indenizar os prejuízos conseqüentes de seu 

ato".(Curso de Direito Civil, vol. 5, p. 538) 

Assim sendo, diante da gravidade dos fatos ocorridos e dos prejuízos 

suportados, sugere que Vossa Excelência se digne em arbitrar a referida indenização 

por danos morais em 200(duzentos) salários mínimos como forma de 

indenizar/ressarcir os danos morais e fís icos causados, sendo levado em 

consideração à proporcionalidade e o patamar da ofensa moral e física ora descrita. 

DO DIREITO 

O fato ocorreu por culpa exclusiva do réu , por negligência e total 

imprudência deixou um ser humano, parcialmente com defeito físico, contribuindo para 

piorar a sua vida cotidiana , sem atentar com os devidos respeito ao ser humano, veio 

a praticar ato lesivo a vítima , que teve em sua vida paralisada pelas fraturas e outras 

dores e aborrecimentos. 

Conforme apregoam os artigos 186 e 927 do novo Código Civil 

Brasileiro: 

Art. 186 - "Aquele que, por ação a omissão 

voluntária, negligência, imprudência, violar direito e causar 

dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato 

ilícito". 

Art. 927 - "Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 

187), causar danos a outrem, fica obrigado a repará-los". 

5 
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F. 1· d . 'd' - · ' d' 't' 11 ma 1zan o, no campo Jura 1co sao mumeros os 1spos1 avos ega1 

que dão alicerce ao pleito em questão, restando incontroverso o amparo leg· 

o pedido de indenização ora formulada. 

Diante do exposto, conclui-se inegavelmente que a razão pen 

lado da vítima, na medida que ilícito ocorreu por culpa única e exclusiv 
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motorista réu ou que se apurar, que não observou as regras de nossa legislação de 

trânsito, onde descreve como ponto fundamental, o cuidado na movimentação de seu 

veículo em vias públicas, devendo, via de conseqüência, ser condenado nos seguintes 

pedidos: 

a) Digne-se Vossa Excelência condenar 

a Requerida no pagamento de indenização a título de danos 

morais e físicos , no importe de 500 salários mínimos, como forma 

de ressarcir/compensar a dor e o sofrimento superado pela vítima, 

em decorrência deste acidente, conforme fundamentado e pugnado 

no tópico acima citado. 

b) Requer, ainda, digne-se Vossa 

Excelência determinar a citação do Réu no endereço constante no 

campo qualificador, para, querendo contestar, no prazo legal, a 

presente ação, sob pena de revelia e confissão, acompanhando o 

feito em seus ulteriores termos e, no final , julgar totalmente 

procedente pedido, para fins de se condenar o Réu nos pedidos 

alencados nos itens acima descritos. 

c) Requer também, seja carreando-se ao 

mesmo, os ônus de sucumbência (honorários advocatícios) à 

razão de 20% sobre o valor da condenação, custas e encargos 

processuais e demais cominações legais, acrescentando juros e 

correção monetária a partir da ciência do Réu. 

Por fim, requer os benefícios da justiça gratuita, por ser as 

requerentes pessoas pobres, na concepção da palavra, não tendo condições de 

arcar com as custas processuais, sem prejuízo da própria subsistência bem como 

de sua família (declaração de pobreza e carteira de trabalho, em anexo). 
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Protesta-se provar o alegado por todos os meios de prova e1 

direitos permitidos, inclusive, prova testemunhal, que serão arroladas posteriorme t . 

Dá-se a presente o valor, de R$ 207.500,00 (duzentos 

mil e quinhentos reais), valor relativo a 500 (quinhentos) salários mínimo 

efeitos legais. 

Termos em que, d.r.a, presente com os dcs. que acompanha. 

e espera deferimento. 

, 22 de setembro de 2.008. 

Anexo: 

Procuração; 
Declaração de pobreza; 

BOLETIM DE OCORRÊNCIA ELABORADA NA DELEGACIA PELOS 

POLICIAIS CIVIS 
BOLETIM DE OCORRÊNCIA ELABORADA PELA POLÍCIA MILITAR, 

LAUDO, EFETUADO PELA EQUIPE DE PERICIAS CRIMINALISTICA DE 

JUNDIAÍ MO HISTÓRICO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO E HOSPITAL 

SÃO VICENTE DE PAULA Nº 3.708/ 08, 

RESUMO E HISTÓRICO DO CENTRO DE REABILITAÇÃO DE JUNDIAÍ. 

Fotografias da criança após o acidente; 

Certidão de Nascimento da criança; 

Cédula de identidade da criança; 

Cédula de identidade do pai da criança; 

Cédula de identidade da mãe da criança; 

Carteira de trabalho 



MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Proc. n.º 1960/08 - 2ª Vara Cível de Jundiaí 

AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO POR DANOS FISICOS E MORAIS 

Autor: ERIKIS NATAN SANTOS SILVA REPRESENTADO POR SEUS PAIS ROG 

MANOEL DA SILVA E MARIENE DOS SANTOS PUTUMUJU DA SILVA 

Réu: JULIO CESAR DE OLIVEIRA 

PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

MM. Juiz, 

1. Trata-se de ação ordinária de reparação de danos físicos e 

morais.em razão de o infante em tela ter sido atropelado quando caminhava na calçada, 

no sentido via Anhanguera, após cumprimentar outra criança, ao retomar o trajeto na 

companhia de seu pai, foi atingido brutalmente e jogado no meio da rua por um veículo 

FIAT Estrada, de cor preta, que seguia na contramão de direção, ao lado esquerdo, no 

sentido via anhanguera em alta velocidade. 

Ao ser atropelada em decorrência do impacto sofrido, a criança foi 

jogada bruscamente na rua, vindo sofrer fratura múltipla, e como esta queda foi violenta, a 

criança ficou com um dos membros sem movimento, pois foi lesionado o tendão do fêmur, 

ato contínuo, foi socorrido pelo SAMU e internado no hospital São Vicente de Paula. 

2.Na oportunidade, o requerido que estava conduzindo o 

veículo, não parou para prestar socorro a vítima, que encontrava-se estendida no asfalto, 

evadindo-se do local a fim de resguardar sua identidade. 

3. Ocorre que a Polícia Civil após várias diligências 

conseguiu identificar o responsável pelo acidente que se chama Julio Cesar de Oliveira. 

4. A vítima encontra-se em tratamento fisioterapeutico desde 

17/07/2008, por ter sofrido seqüela de politraumatismo, (cf. se verifica através do relatório 

do centro de reabilitação de Jundiaí), afirmando:" A criança apresenta espasticidad 

evoluindo com, os pés em eqüino-varo rapidamente, portanto, torna-se necessária 

confecção de AFO curto para os pés, a fim de evitar maiores deformidades". 

5. O requerente postula indenização por danos morais e 

físicos no valor de 200 duzentos salários mínimos em decorrência de estar suportan o 

desde a ocorrência do acidente os prejuízos materiais e morais advindo do acidente 1:1_ _ 
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vista que se trata de uma criança ue . 
/~ j 

do fêmur e está 1-
q após O acidente ficou sem a movimentação correta 

' ncapaz por temp . d 0
'" eterminado para andar (cf. fls. 05 e 67). 

. . 
6· O requerente pontua que: "O acidente ocorreu por cul a 

exclusiva do réu, por negligencia e t t 1 • 
• • 

. . 
0 a 1mprudênc1a deixou um ser humano, parcialmen 

com defeito físico, contribuindo . 
para piorar a sua vida cotidiana sem atentar com os 

devido respeito ao ser humano . . ' 
, veio a praticar atos lesivos a vitima que teve em sua vida 

paralisada pela fraturas e outras dores e bo . ' 
a rrecImentos". 

7. Em fls.11/14, 16/20 e 67 encontram-se acostados aos autos 

documentos que comprovam o estado clínico anterior e atual da criança bem como boletim 

de ocorrência e laudo da perícia técnico - cientifica. 

8. Em fls . 48/49, encontra-se relatório e termo de declarações 

no qual o requerido confessou a prática do delito bem como evadiu-se do local sem 

prestar socorro a vítima. 

Em fls.67, encontra-se aos autos o exame de laudo de corpo de 

delito de lesão corporal- complementar no qual constatou-se que a lesão corporal sofrida 

pela criança é de natureza gravíssima. 

9. O requerido em fls. 75/76, alegou que: "No dia dos fatos, 

havia pessoas caminhando pelas duas laterais da pista, a qual não é provida de calçada", 

e que o "autor, inadvertidamente ingressou no leito carroçável da pista, para atravessá-la, 

sem usar da devida cautela. Ao desviar de outros transeuntes que também caminhavam 

pelo leito carroçável, o autor foi colhido pelo veículo conduzido pelo requerido, o qual, ato 

contínuo, deixou o locai do atropelamento temendo por sua segurança diante da revolta 

dos outros transeuntes". 

10. Em fls . 86/90 houve réplica na qual em apertada sínte 

requerente ratificou o alegado na petição inicial. 

11. É o relatório. 

12. Em que pese à contestação na qual o requerido n ticia 

que a pista pela qual transitava a vitima não era provida de calçada e que o mesmo a · s a 

,. 

' 
1 . 

1 
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colisão não prestou socorro a cri . ~~~ 
ança, pois temia pela sua segurança em razão dos 

ânimos exaltados de populares no local ' 
•ªmesma não deve prosperar. 
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· O próprio réu assumiu a responsabilidade pe 

atropelamento do menor (cf. fls. 48/49), e há exame de pericia criminallstlca de Campi as 

(cf. fls. 54/63), no qual constatou se· • s · 
- · eu pavimento era recoberto por camada asfalt 

que se encontrava seca e em um bom estado de utilização, bem como de que o local era 

provido de iluminação artificial e que o veiculo trafegava a uma velocidade não inferior a 

75 km/h, 0 que para O transito local, era incompatlvel, sendo a velocidade máxima 

permitida em 60 km/h". 

14. Em réplica o requerente noticiou a existência de fotos 

juntada aos autos que comprovam a existência de pessoas transitando no leito carroçável 

onde ocorreu O acidente, portanto o local é utilizado por moradores e pedestres, e que o 

requerido se desfez de seu comércio (uma padaria) a fim de que não seja compelido a 

contribuir com os gastos sofridos pelo requerente, material e emocionalmente. 

15. Apesar das fotos que comprovam que efetivamente não 

há calçada no local, mas o pavimento era coberto por camada asfaltica, a via estava 

iluminada, possibilitando a visão do motorista, portanto houve culpa do requerido por ter 

agido com negligência. 

16. Ademais, o laudo da perícia comprova a 

incompatibilidade da velocidade para o local bem como há confissão pelo réu acerca do 

atropelamento e há testemunhas do autor que relatam: "Os fatos aconteceram por volta 

das 19 h e há iluminação pública na avenida ... o réu desceu o carro na contramão e 

atingiu o menino que estava no acostamento, depois retornou pela contramão porque 

havia um carro parado na frente do menino caído. Não havia nenhum obstáculo ou 

pessoas na sua mão de direção, o carro não estava devagar". 

17. Diante de todo conjunto probatório analisado nos autos, 

houve culpa do réu por ser negligente, e imprudente, uma vez que deveria conduzir se 

veículo com responsabilidade e toda atenção cabível ao homem médio, e quando s 

deparou com o atropelamento, deveria ter prestado socorro a vitima. 

18. A culpa é caracterizada pelo acontecimento de u 

fato não querido, porém previslvel e evitável se as devidas cautelas tivessem si 

observadas. Nesse sentido, latente que em uma via municipal diversos veiculas trafe 

por ela diariamente, e o motorista deveria ter sido mais cauteloso. 

V 
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19· A negligência, na maioria das vezes acontece em razão ¾'-O 
da omissão, e no caso em tela evident . ' 

' e que o motorista não se precaveu o suficiente para 

evitar que uma tragédia como esta acontecesse. 

Assim, cristalino está, o dever do requerido de indeniza 

pelos danos físicos e morais causados ao menor Erick. 

_B - DA INDENIZAÇÃO 

1. Após a análise da responsabilidade do requerido, resta a 

verificação do "quantum" da indenização pleiteada na inicial. 

2. Por primeiro, cumpre salientar que o dever de indenizar 

está disposto no artigo 927 do Código Civil. 

3. Assim, considerando-se o evento lesão gravisíssima 

ocorrido com Erick, concordo parcialmente com os pedidos de indenização pleiteado pelo 

autor. 

B-1) Danos Fisícos 

No que se refere ao pedido de pagamento de prestação de 

alimentos, tendo em vista que o autor encontra-se impossibilitado de locomover-se por 

tempo indeterminado, e isto acarretará gastos específicos com médicos, fisioterapeutas 

que será custeado por seu pai enquanto durar esta situação, não resta dúvidas a respeit 

da necessidade do pagamento da prestação alimentícia que pode ser fücada no valor d 

200 salários mínimos, levando-se em consideração o dano sofrido pela criança bem com 

a possibilidade do requerido. 

B-2) Danos morais 
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1· Para a fixa ao 

%\ \ 
os pnncf pios básicos da satisfa,-A . ç dos danos morais, devem-se ter presentes 

. . yaO integral dos · t 

valor que iniba novas invesr d '" eresses lesados e da estipulação de 

. ' as, como balizas . 

devida. 
maiores na determinação da reparaç 

2· O Mestre Cláud· A • 

"Liquidação de Danos Mo . 11 

10 ntônio Soares Levada, em sua obra 

ra,s , entre outros · . 

redação de artigo de L . importantes ensinamentos, chega a propor a 

e, que venha a d' · r 
doutrinário e jurisprud . isc,p mar O assunto, resumindo o entendimento 

enc1al, nos seguintes termos 1: 

"O "ui · · · 
1 z fixará a mdemzação devida pelo dano moral puro 

levando em conta os motivos, as circunstfmcias e 

conseqüências da ofensa, em relação à vitima e sua famflia, 

bem como a posição social, cultural e econômica do ofensor e 

da vítima. 

§ 1º - Avaliada a extensão do dano moral, o juiz arbitrará o 

montante indenizatório, entre o mínimo de um e o máximo de 

quinhentos salários mínimos. Se julgar adequado ao caso 

concreto, poderá cominar prestação de fazer ou não fazer, 

isolada ou cumulativamente à pena pecuniária. 

§ 2º - Em qualquer caso, a pena relativa ao dano moral puro 

poderá ser cumulada à indenização eventualmente devida em 

razão do dano patrimonial sofrido pela vftima . 

§ 3º - Morto o autor da ação no curso do processo, seus 

herdeiros necessários, cônjuges, companheiro em regime de 

união estável ou irmãos poderá dar-lhe prosseguimento, 

respeitada a ordem de vocação hereditária e equiparado o 

companheiro ao cônjuge em todos os efeitos legais. ". 

3
. Diante disto, a fixaçao da indenizaçao por danos morais 

lá . s mínimos em favor do autor, tendo-se em vista tod o 

materiais deve ser em 200 sa no . . . 

ft
. nao está imposs1b1htada permanentemente e 

t xt 'á arrado e que a v ,ma 
con e O J n t prover O próprio sustento, mas mister se faz u 

podendo tuturamen e 
.. 

locomover-se, d bem como em razão de uma futura seq 

reiufzos causa os 

reparação pelo danos e P ' 

1 Copola Editora, I 995, P· 69• ?O. 
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· ssim é que o valor proposto, além de buscar umô/ R\ 
satisfação à dor sofrida pelo aut · 

or, visa também o efeito inibidor/sancionador em face do 
réu. 

5. Vale lembrar que a Súmula 37 do E. Superior Tribunal de 

Justiça afastou qualquer dúvida que ainda pudesse pairar sobre a questão da 

cumulatividade entre danos materiais e aqueles de ordem moral: 

"São cumuláveis as i.rvfí:.rfn7 <>r,m, es por dano material e dano 

moral oriundos do mesmo fato". 

conjunto fático probatório 

carreado nos autos, opino pela ção a fim de que o requerido seja 

condenado ao pagamento de 

indenização por dano físicos 

inteira justiça! 

nimos ao requerente a título de 

· sima) e morais por ser medida de 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
2ª vara Cível Comarca de Jundiaf 
Feito n.º 1.960/2008 

Vistos. 

ERIKIS NATAN SANTOS SILVA, representando por 

seus pais, ajuizou ação indenizatória contra JULIO CESAR DE OLIVEIRA, 

6 alegando, em síntese, que foi atropelado por veículo conduzido pelo réu em 

cima da calçada e em razão disso sofreu ferimentos graves e fraturas múltiplas, 

que lhe causaram imobilidade e outras sequelas, inclusive neurológicas. 

Afirmou que o réu dirigia seu veículo em alta velocidade, na contramão de 

direção e não prestou socorro. Pediu a condenação do réu à indenização dos 

danos materiais e morais. Com a petição inicial, apresentou documentos. 

r. 
\ 

Citado, o réu apresentou contestação. Em resumo, 

requereu o indeferimento da petição inicial porque há divergência entre os 

valores postulados no corpo da peça e no pedido. No mérito, sustentou que o 

acidente se deu por culpa da vítima que tentou atravessou repentinamente a 

via pública. Afirmou que a avenida onde aconteceu o acidente não é provida de 

calçada, havia pessoas caminhando dos dois lados da pista e deixou o local do 

acidente porque temeu por sua segurança. Pediu a improcedência da ação e 

também apresentou documentos. 

O autor impugnou a contestação. 

o Ministério Público opinou pela rejeição da 

preliminar arguida na contestação. 

Na audiência preliminar, as partes não se 

f · do com a reieiça-o da preliminar e compuseram e o processo 01 sanea , , 

indeferimento da prova pericial, porque desnecessária. 

Na audiência de instrução e julgamento, 

ouvidas as testemunhas do autor, foi considerada preclusa a 

1 

1 
1 
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l 
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PODER JUDICIÁRIO DO E 
STADO DE SÃO PAULO 

2ª Vara Cível Comarca de Jundiar 

Feito n.0 1.960/2008 

testemunhal do réu e as Partes a e . 
p nas reiteraram os argumentos da fase 

postu latória. 

O Ministério Pu· bl' • 
_ . rco oprnou pela procedência da 

açao, com o arbitramento da indeniz 
ação em quatrocentos salários mínimos. 

É o relatório. 

Decido. 

Embora as testemunhas arroladas pelo autor tenham 

afirmado que ele foi atrop I d 
e a o quando conversava com outra criança no 

aco
st

amento, já que no local não existe calçada ou passeio público, não é isso 

que con
sta do laudo da polícia técnico-científica (fls. 16/22), pois os vestígios 

levantados indicam que o atropelamento se deu quando o autor estava na via 

pública (fls. 22). 

No histórico do boletim de ocorrência ficou registrado 

que a criança caminhava com o seu pai, "mas escapou e tentou atravessar a 

rua sozinha", quando então foi atropelada (fls . 13). 

O mais provável, portanto, é que os fatos tenham 

ocorrido como narrados na contestação, isto é, que outras pessoas 

caminhavam pelo leito carroçável e o autor nele ingressou inadvertidamente 

para atravessá-lo quando foi colhido pelo veículo que o réu dirigia. 

Mas isso não exclui a culpa do réu, pois dele era 

exigido que, ao aproximar-se de pessoas e crianças que caminhavam 

margem da avenida, o fizesse com redobrada cautela, em velocidade red zida 

e, de preferência, que utilizasse sinais luminosos ou sonoros para alertá 

sua aproximação. 

2 

! 

1 

1 
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co TADO DE SAO PAULO 

2ª Vara Cível marca de Jundial 

Feito n.º 1.960/2008 

Crianças têm . 
. reações inesperadas, isso é previsível 

e deve ser previsto por qualquer mot . t 
. ons a que se aproxima de pessoas e 

crianças que caminham à margem d . . 
e avenida desprovida de passeio público. 

Mas não consta que o réu tenha tomado tais 

cuidados. Pelo contrário, ele trafegava pela contramão, como disseram as 

testemunhas, e em velocidade excessiva, como afirmado no laudo da polícia 

técnica que constatou a existência de marcas de frenagem de 28m. 

Mesmo que trafegasse na contramão por existirem 

pedestres na pista em sua mão de direção, dele mais ainda era exigida cautela 

para passar entre dois grupos de pessoa que ocupavam a via pública. 

Não há dúvida, portanto, de que a imprudência do 

réu foi a causa do evento que causou lesões corporais gravíssimas no autor, 

com sequelas neurológicas que o tornaram total e permanentemente 

dependente dos cuidados dos pais, como demonstram os documentos de fls. 

24/29 e pôde ser constatado pelo juízo quando da audiência. 

Mas, ao contrário do que pareceu ao Ministério 

Público, não foi pleiteada a fixação de pensão mensal para o autor e o pedido 

só pode ser interpretado restritivamente (CPC, art. 460), estando por isso 

limitado à reparação apenas dos danos físicos com repercussão moral, como 

pretendido na petição inicial. 

As dores, a tristeza, a frustração decorrentes da 

difícil convalescença das lesões graves e as sequelas neurológicas confi 

os danos morais que devem ser reparados, como previsto no art. 5 , X, da 

Constituição Federal e no art. 186 do Código Civil. 

É certo que a lei não estabelece exatament qual 

1 da reparação dos danos morais. Mas essa dificuldade não 
deve ser o va or 

3 
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2ª Vara Cível Comarca de Jundial 
Feito n.º 1.960/2008 

impossibilita a fixação de um vai . 
. , . or. A doutrina e a jurisprudência têm definido cntenos para tanto, que consider 

am o comportamento da vitima, a intensidade 
do dolo ou o grau da culpa do oJ . 

ensor, a capacidade econômica de quem deve 
indenizar e reparação como um t t 

a or de desestimulo a que o evento danoso se 
repita. 

Considerando tais critérios, dos quais ressalto que o 
réu agiu com culpa grave rep t á • , u o razo vel e proporcional fixar a reparação 
neste caso em R$150 000 oo - • · , , com correçao monetária a contar desta data 
(Súmula n. 362 do Superior Tribunal de Justiça). 

Mas os juros de mora de 1% ao mês (CC, art. 406) _1 
são contados desde o evento danoso, por se tratar de responsabilidade 
extracontratual (CC, art. 398). 

Posto isso, extingo a fase de conhecimento deste 
processo com resolução do mérito (CPC, art. 269, 1) e JULGO PROCEDENTE 
a demanda, para condenar o réu a pagar ao autor a quantia de R$150.000,00 
(cento e cinquenta mil reais) , com correção monetária desde esta data e juros 
de mora de 1 % a.o mês a contar de 10.05.2008. 

Porque neste caso a condenação em valor inferior 

ao pretendido não implica sucumbência recíproca (Súmula n. 326 do Superior 
(· Tribunal de Justiça), condeno o réu a pagar, ainda, a taxa judiciária, as 

despesas processuais e o h or · r s do advogado do autor que, com 
fundamento no art. 20, § 3º fº C · igo e Processo Civil, arbitro em 10% do 

valor da condenação. 

P. .1. 

rz de Direito 
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VISTA 

. , p radoria Geral de Justiça. 
Faço estes autos com vista a Douta roeu 

São Paulo, 24 de agosto de 2010. 

Eu, Felipe Rodrigues Junqueira, Escrevente. 

~-~ 
Luis Antonio Alves_ 

. r(a) do Serviço Superv1so 



MlNISTERJo PD' 
BL1co 

PRocl.JRAn Do ESTAD 
ORJA GERAL O DE SÃO PAULO 

Apelação Cível n. 990.10.350928-S- Jundiai 

p..pelante: Julio Cesar de Oliveira 

Apelado: Erikis Natan Santos Silva ( 
~ menorrepr 

DE JlJSTIÇA 

esentado pelos pais) 

EGRÉGIO TRIBUNAL 

COLENDA 28ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 

Cuida-se de apelaç- . d . ao por meio a qual Julio Cesar de 

Oliveira busca a reforma da r. sentença de fls 114/117 · 1 d - d • , que JU gou proce ente açao e 

reparação de danos morais aforada por Erikis Natan Santos Silva, representado pelos pais, 

condenando-o a lhe pagar a soma de R$ 150.000,00, com correção monetária a partir do 

arbitramento e juros de mora a contar de 10/05/2008 (data do evento danoso - fls. 12), 

além de verba honorária de 10% sobre o valor da condenação, pois atropelou o menor que 

estava junto ao leito carroçável com outras pessoas, na Avenida da Uva, altura do n. 925, 

Água Doce, em Jundiaí, quando imprimia velocidade excessiva ao veículo Fiat-Strada, 

placa CXM-6368, em local de concentração de pedestres. 

1~ / \ '1 

Em suma, o apelante sustenta a inexistência de culpa no 

• · tA · d prova oral colidir com as informações 
atropelamento, tendo em vISta a crrcuns ancia ª 

al rif' lpa exclusiva da vítima. Pede a 
contidas no boletim de ocorrência, no qu se ve ica ª cu . 

. d título de danos mo · a 50 salános 
improcedência da ação, a redução do valor arbitra O ª 

, . . artir da citação (fls. 123/127). 
Illinunos, e a fixação dos Juros de mora ª P 

Contra-razões a fls. 131/136. 
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u.lV\OORJA GERA O DE SAO PAULO 
L DE JUSTIÇA 

O recurso não 
comporta provimento. 

Embora o boletim d 

d 1 - d e oconência tenh 'd 
base em ec araçoes o policial militar a s1 o elaborado com 

que compareceu 1 

servindo como prova (RT-STJ 804/192) ao ocal do atropelamento, 
, o seu valor nã é b 

informação fornecida à autoridade li . _ 
0 ª soluto, até porque a 

po c1al nao proveio de . 

ao contrário das testemunhas 
O 

'd pessoa que presenciou o fato, 
uv1 as durante a instru -

ditó 
· çao processual, sob o crivo do 

contra no. 

Assim, os depoimentos de fls. 103/105 merecem 

credibilidade, especialmente porque se h • 
armoruzam com o laudo do Instituto de 

Criminalística, que concluiu pelo excesso de velocidade do veículo conduzido pelo 

apelante (fls. 16/22), em local que exigia um cuidado redobrado, como bem ponderado na 

r. sentença recorrida. 

As fotografias juntadas pelo apelante a fls. 77 /81 revelam a 

inadequação do tráfego de automóvel em velocidade acima de 75 km/h., como apontado 

na perícia, pois se trata de via pública sequer dotada de calçada para o tráfego de 

pedestres, sendo que na ocasião havia um encontro religioso nas proximidades, com 

grande circulação de pessoas (fls. 104 e 105). 

Insta acrescentar que o apelante fugiu do local, sendo 

identificado posteriormente em razão de denúncia · ª (fls. 46), circunstância que 

reforça a convicção de culpa no evento danoso. 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

28ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 

2º Vara Cível da Comarca de Jundiaí 

Apelação com revisão n. 0033195-44.2008.8.26.0309 

Apelante: ,Julio Cesar de Oliveira 
Apelado: Erikys Natan Santos Silva 

Vistos. 

Cuida-se de recurso de apelação interposto 

contra a r. sentença de fls. 114/117, cujo relatório fica aqui 

adotado, proferida pelo juiz da 2ª Vara Cível da Comarca de 

Jundiaí, Dr. Henrique Nader, que julgou procedente o pedido para 

condenar o réu ao pagamento da quantia de R$ 150.000,00, a título 

de indenização por danos morais. 

Segundo o apelante, réu, a sentença deve 

ser reformada, em síntese, porque o autor não logrou comprovar os 

fatos constitutivos do seu direito. Sustenta que as provas 

amealhadas aos autos são conflitantes, pois as testemunhas 

afirmaram que o acidente aconteceu no acostamento, quando, na 

realidade, o atropelamento ocorreu na faixa de rolamento. Afirma 

que o laudo pericial não demonstra que as marcas de frenagem 

foram causadas por seu veículo e aduz que nenhuma testemunha as 

relatou, de maneira que não era possível concluir que estivesse em 

alta velocidade. Imputa culpa exclusiva à vítima, pois ficou 

evidenciado que a criança se desprendeu da mão de seu genitor e 

atravessou a pista sozinha. Subsidiariamente, requer a redução do 

valor da indenização arbitrado e pugna pela incidência dos juros 

moratórios a partir da citação. 

Recurso interposto no prazo legal isento do 

preparo (Assistência Judiciária concedida a fls. 1~ e com 

contrarrazões do apelado (fls. 129/136). ·\ 

Parecer da Procuradoria Gern de J 

fls. 141/143, no qual opina pelo não provimento do recurso. 

L _ 
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Esse é o relatório. 

Ao revisor. 

São Paulo, 13 de novembro de 2014_
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IGILSON MIRAN01 

. Relator 1 
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30~-
~o (A). SR (A). DR (A) . .IUJZ ÍZ Â 
01,!ARCA DE JlJNDIAí, EsrAD6 D~ ~fODP~lJLITO DA 2. ª V ARA CÍVEL DA 

O. 

DO PROCESSO: 0033195-44.2008.8.26.0309/01. 
:QUERENTE (S): ERIKIS NATAN SANTOS SILVA. 
:QUERIDO (A) (S): JULIO CESAR DE OLIVEIRA. 

ERIKIS NATAN SANTOS SILVA, já 
ridamente qualificado nos autos, processo em epígrafe, vem, respeitosamente, 
ante V. Exa., por intermédio de seu advogado adiante assinado, manifestar-se nos 
~intes termos. 

Face a intimação do Exequente para dar 
osseguimento ao feito, requer-se a avaliação a designação de hasta pública para leilão 
weículo FIAT/Tempra que se encontra em posse do Executado. 

Diante das alegações formuladas pelo Executado 
que tange a penhora do veículo RENAUL T/Scénic, manifesta-se o Exequente em 
nforrnidade com os recentes entendimentos do S. T. J. 
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. Não existe impedim .. t . . 
edor fiduc1ante relacionados ao contrat d 1. en ° .,.Para que os d1re1tos do 

;ependente da concordância do credor fiduci~rio.e ª ienaçao recebam constrição, 

. , . A grosso modo, intenta-se a penhora do direito de 
;eber o objeto apos o cumpnmento do contrato de alienação pelo Executado. 

Abaixo, segue ementa do julgado do Eg. S. T. J. 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 
DIREITOS DO FIDUCIANTE SOBRE BEM 
SUBMETIDO A CONTRATO DE ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA. PENHORA. POSSIBILIDADE. 1. A 
pretensão da Fazenda não consiste na penhora do 
bem objeto de alienação fiduciária, mas sim dos 
direitos que o devedor fiduciante possui sobre a coisa. 
2. Referida pretensão encontra guarida na 
jurisprudência deste Tribunal Superior que, ao 
permitir a penhora dos direitos do devedor fiduciante 
oriundos do contrato de alienação, não traz como 
requisito a anuência do credor fiduciário. 
Precedentes: Aglnt no AREsp 644.018/SP, Rei. 
Ministra Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, DJe 
de 10/06/2016 ST; AgRg no REsp 1.459.609/RS, de 
minha relatoria, Segunda Turma, DJe 4/12/2014; 
STJ, REsp 1.051.642/RS, Rei. Ministra Denise 
Arruda, Primeira Turma, DJe 2/2/2010; STJ, REsp 
910.207/MG, Rei. Ministro Castro Meira, Segunda 
Turma, DJ 25/10/2007. 3. Esclarece-se, por oportuno, 
que a penhora, na espécie, não tem o condão de 
afastar o exercício dos direitos do credor fiduciário 
resultantes do contrato de alienação fiduciário, pois, 
do contrário, estaríamos a permitir a ingerência na 
relação contratual sem lei que o estabeleça. Até 
porque os direitos do devedor fiduciante, objeto da 
penhora, subsistirão na medida e na proporção que 
cumprir com suas obrigações oriundas do contrato 
de alienação fiduciária. 4. Recurso especial provido. " 
(S. T. J; - REsp N.º 1.697.645-MG/0225797-9, 
Relator: Ministros Og Fernandes, Data de Julgamento: 



19/04/2018, T2 - Segunda Turma, Data de 
Publicação: DJe 25/04/2018)" 

Diante de todo o exposto, requer seja designada 
J'ação do veículo FIAT/Tempra em posse do Executado para a designação de hasta 
1!•ca para leilão do referido bem, sucessivamente, seja mantida a penhora sobre os 
Jios do Exequente em relação ao veículo RENAUL/Scénic. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Jundiaí, 03 de julho de 2.018. 

JJ/6,~SSUCATO 
O. A. B./S. P. N. º 384.034-D 
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u. wmt'll TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
-COMARCA DE JUNDIAÍ / SP ESTADO DE SÃO PAULO JJ 1 

FORO DE JU. NDIAÍ "J,-J\/ 
.....aL--+----'-- 2ªVARACÍVEL 

Largo São Bento s/nº C J ct· , , , ., entro - CEP 13201 

H
un ia~-SP - E-mail: jundiai2cv@tJ· . h -035, Fone: (11) 4586-8111 . 
orárm de Atcndirn t . _sp.Jus. r 

cn o ao Pubhco: das l2h30min às19h00min 

Conclusão 
Em 18/10/2018 fa o es t Vara Cível da Comarca de Jundiaí Dra D ç . -lltes autos ~onclusos à MM. Juíza de Direi1 ,' da 

r:;scrcvcnle Técnico Judiciário, subscr;vo. · ame ª Aparecida Soriano Uccelli. Eu, _, 

Processo Físico nº: 
Classe - Assunto 
Requerente: 
Requerido: 

0033 l 95-44.2008.8.26.0309 
Cu_m_primento de Sentença - Acidente de Trânsito 
Erik,s Natan Santos Silva 
Julio Cesar de Oliveira 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Daniella Aparecida Sariano Uccelli 

Vistos. 

1-0 automóvel marca Renault, modelo Scénic, placa HBS-1198, de fat<• . foi 

alienado fiduciariamente ao Banco Panamericano S/A (fls. 353) e tal restrição obsta q11e a 

penhora recaia sobre o bem, conquanto a propriedade é do credor fiduciário e nã,, do 

executado. 

No entanto, em consonância à lógica do artigo 857 do Código de Proc, ·<,so 

Civil e ao entendimento da quinta turma do Superior Tribunal de Justiça (~ 1 ~sp 

260.880/RS, Rei. Ministro Felix Fischer, j. em 13/12/2000), nada impede que os direit0, do 

devedor fiduciante sobre o referido automóvel sejam constritos. 

Destarte, acolho cm parte a impugnação à penhora e determino que <• ato 

constritivo recaia apenas sobre os direitos aquisitivas sobre o automóvel marca Ren:iult, 

modelo Scénic, placa HBS-1198, permanecendo a restrição de circulação. 

Intime-se a credora fiduciária acerca desta penhora, com fundamente' no 

artigo 799, l, do Código de Processo Civil. 

C
.om o extrato obtido por meio do sist rma 

Esta decisão, em conjunto 
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• , ' . ' ·, en ro - EP 13201-035, Fone: (11) 4586-81 1 1 Juoctia~-SP - E-mail: jundiai2cv@tjsp,jus.br 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min 

Renajud, servirá como termo de penhora. 

2-0 artigo 871, IV, do Código de Processo Civil dispõe que não se proceder~ 

à avaliação dos veículos automotores, cabendo àquele que fizer a nomeação do br111 o 

encargo de comprovar a cotação de mercado que pode ser conhecida por meio de pesq11isas 

realizadas por órgãos oficiais ou de anúncios de venda divulgados em meio~: de 
comunicação. 

Assim sendo, apresente o exequente estimativa do valor de mercado dos 
automóveis, em quinze dias. 

Caso seja requerido pelo exequente, para o cumprimento de seu enc: 11 go, 

expeça-se mandado de constatação. 

3-Após a avaliação apresentada pelo exequente, intime-se o executado 1,ara 

que se manifeste sobre ela, no prazo de quinze dias. 

_ . t d penhora e a avali :,i..;ão 4-Cumpridas as determinaçoes antenores, es an o a 
· - do bem e do din·ito perfeitas, venham os autos conclusos para determinar a expropnaçao 

penhorados. 

lnt. 

Jundiaí, 18 de outubro de 2018. 

MENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORl\117 
DOCUMENTO ASSINADO D:~~T:E~SÃO À MARGEM DIREITA J 
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, _o VU"'n ~,n .. 
I> . .,; . . . . . , CIRo CONSTANTINO ROSA FILHO 

·, ,. . OAB/SP97.0<is ri 
cJL&IITÍSSIIIO s~;: D~lJT - ,......_.,,_.,_ 51,-
colfARCA DE JlJNDIAl/SP. OR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA ctvmiW 

processo aº 0033195-44.200&.a.26_0309 

JULIO CESAR DE OLIVEIRA, devidamente qualificado 
nos ~utos referência, vem com acatamento à presença de Vossa Excelência, 
por mtermed10 de seu advogado que a esta subscreve, tempestivamente, expor e 
requerer o quanto segue: 

Por força do presente cumprimento de sentença, o 
executado teve penhorados os direitos sobre o veículo RENAUT SCENIC PRI 
2016V, ANO DE FABRICAÇÃO 2003, ANO MODELO 2004, PLACAS HBS1198 
SP, com restrição de circulação. 

&j 

* .... 
0CI 

.... 
c\!j 

1 .... 
l 
0CI 

1 

Pois bem, o executado necessita do veículo para se 
locomover da casa para o trabalho, bem como para consultas médicas e exames 
na medida em que sofre de problemas na coluna lombo sacra, tendo sido 
inclusive submetido a cirurgia. 

Em decorrência desse problema de saúde, o executado 
possui enormes dificuldades em se locomover, sendo impossível fazer uso de 
condição coletiva sem sofrimento em razão das grandes dores que sente. 

Com efeito, diante da situação excepcional, nada impede 
que seja mantida a constrição dos direitos sobre o veículo, mas permitida a 
circulação para que o executado possa se locomover de casa para o trabalho e 
para as consultas médicas. 

Isto posto, requer se digne Vossa Excelência autorizar: 
licenciamento e circulação do veículo RENAUT SCElflC PRI 2º16V, AB.Od D 
FABRICAÇÃO 2003, ANO MO~E~ 2004, PLACAS HBS1198 SP, mant1 a no 
mais a penhora sobre os seus direitos. 

JJ • .,.,,.,.., .... J65-e...tro-.Ju,tM,,I/SP-CBP: 13.201-038 
-:....: (J J} 452J.ff2l - 39M-t9J0 · Hudl: ~LCOl!Llw 
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Termos em que 
P. deferimento.' 

CIRO CONSTANTINO ROSA FILHO 

OAB.,SP91.045 15 
d-L-.b• ';li 

2018. 

O PANZANI MACHADO 
VSP 193.569 

Rua JJ üJunho. n.• J65-c.ntro-JraUBal/SP-CBP: J3.20l-038 
,-,,_: (JJ) .f52J-t22l - 3964-9910· .lllGfl: d~Lcealw 
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lrJO (A). SR (A). DR (A). JUIZ (ÍZA) DE 
/tJARCA DE JUNDIAí, ESTADO DE SÃOD~= DA 2. ' V ARA CÍVEL DA 

V 

, 
0 DO PROCESSO: 0033 l 95-44.2008.8.26.0309/0l. 
gQUERENTE (S): ERIKIS NAT AN SANTOS SILVA. 
gQUERIDO (A) (S): JULIO CESAR DE OLIVEIRA. 

ERIKIS NATAN SANTOS SILVA, já 
vidamente qualificado nos autos, processo em epígrafe, vem, respeitosamente, 
rante V. Exa., por intermédio de seu advogado adiante assinado, manifestar-se 
!rca da determinação de fls.375, que requereu estimativa do valor dos veículos do 
querido. 

Desta feita, faz saber que o preço de mercado do 
tomóvel RENAULT/Scénic varia entre R$ 14.900,00 e R$ 15.500,00. Bem como, 
automóvel FIATffempra varia entre R$ 7.166,00 e R$ 11.990,00. 

Os valores apresentados foram extraídos da 
bela Fipe, bem como de site especializado em venda de automóveis, vide does. em 
exo. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Jundiaí, 14 de novembro de 2.018. 

V~~~~CATO 
O. A. BJS. P. N. º 384.034-D 

,\ 
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EXMO (A). SR (A). DR \A). JUIZ (ÍZA) DE DIREITO DA 2. º VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE JUNDIAI, ESTADO DE SÃO PAULO. 

N. º DO PROCESSO: 0033 l 95-44.2008.8.26.0309/0l. 
REQUERENTE (S): ERIKIS NAT AN SANTOS SILVA. 
REQUERIDO (A) (S): JULIO CESAR DE OLIVEIRA. 

ERIKIS NATAN SANTOS SILVA, já 
devidamente qualificado nos autos, processo em epígrafe, vem, respeitosamente, 
perante V. Exa. , por intermédio de seu advogado adiante assinado, manifestar-se nos 
seguintes termos. 

Manifesta-se o Requerente. contra o requerimento 
de fls. 378-388, isto porque o estado em que se encontra o veículo será ainda mais 
deteriorado. 

Desde o início da fase de execução o Requerido 
não demonstra interesse algum em solver a dívida ou pelo menos arcar com parte 
dela. 

-



A restrição ao direito de uso do veículo para 
circulação é o mínimo que se almeja, haja vista que servirá também como forma de 
obrigar o Requerido a buscar formas de pagar o débito. 

O Requerido dispõe de patrimônio e, se quisesse 
já poderia ao menos ter se esforçado para dar início ao pagamento da dívida. 

Como descoberto após pesquisa nos bancos d~ 
dados o Requerido dispõe de dois veículos, os quais encontram-se, da forma que foi 
possível, penhorados. Possui também imóvel em seu nome. 

Por fim, requer-se a juntada da planilha de cálculo 

atualizada em anexo. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Jundiaí, 14 de março de 2.019. 

\ 

\ 1l)1\, \ KtJU[/\\'Q 
VIT~ M~ SSUCATO 

o. A. B./S. P. N. º 384.034-D 
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Juros moratórias legais 
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Imprimir Voltar 

ITEM DESCRIÇÃO 

1 Condenação 

DA'IÃ 

28/5/2010 

VALOR VALOR JUROS JUROS 
SINGELO AT\JALIZADOCOMPENSAl'ÓRIOS MORAl'ÓRIOS 

MULTA 
0,00% 

TO"IÃL 
0,00"/o a.m. LEGAIS 
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Sub-Total 
Honorários advocatíclos (10,00%) (+) 

Sub-Total 
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o,oo 563.661,66 

R$ 563.661,66 
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R$ 56.366, 17 
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1111Fl"~!"'t1~1,·m;J\ TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 3s ... íPE:F d~~i~!~~7rnAf / SP 
. .. · · 2ª V ARA CIVEL 
l MMTn'lllooun. Largo São Bento, s/nº, ., Cenlro - CEP 13201-035, Fane: (11) 4586-811 l 

Jundiaí-SP - E-mail: jundiai2cv@Ljsp.jus.br 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00min 

Conclusão 
Em 11/04/2019 faço estes aulas condusos à MM. Juíza de Direito da 

2ª Vara Cíve~ d~ Comarca de Jundiaí, Dra. Daniella Aparecida Sariano Uccelli. Eu, ____ , 
Escrevente Tecmco Judiciário, subscrevo. 

Processo Físico nº: 
Classe - Assunto 
Requerente: 
Requerido: 

DECISÃO 

0033 l 95-44.2008.8.26.0309 
Cumprimento de Sentença - Acidente de Trânsito 
Erikis Natan Santos Silva 
Julio Cesar de Oliveira 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Daniella Aparecida Soriano Uccelli 

Vistos. 

1-É sabido que os automóveis são bens que se deterioram com o tempo, seja 

com uso deles ou não. 

Outrossim, apreende-se que o ano de fabricação do automóvel cujos direitos 

aquisitivos foram penhorados é 2003 e que sua circulação foi bloqueada, com a nomeação 

do executado como depositário do bem. 

Diante disso, presume-se que o veículo Renault Scénic já apresenta 

desgastes próprios da passagem do tempo e que estes poderão ser agravados tanto com o 

uso do bem como pelo fato de o automóvel ficar estacionado ~em uso. 

Além disso, os fatos narrados na manifestação de fls. 378/379 justificam a 

necessidade de se autorizar o licenciamento do veículo, o qual poderá voltar à circulação, 

de modo que o executado, na qualidade de depositário, pela regra do artigo 161 do Código 

de Processo Civil, poderá responder por eventuais prejuízos que, por dolo ou culpa, causar 

à parte. 

Defiro, portanto, o pedido do executado e determino que a restrição recaia 

0033195-44.2008.8.26.0309 - lauda l 
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Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min 

apenas sobre a transferência do automóvel Reanult Scénic. 

Realize a serventia o que for necessário para atender esta determinação, com 

urgência. 

2-Aguarde-se a intimação da credora fiduciári <J., conforme determinado a fls. 

374, item 1, e após venham os autos conclusos para determinar a expropriação do veículo 

Fiat Tempra e dos direitos que recaem sobre o veículo Renault Scénic. 

Int. 

Jundiaí, 17 de abril de 2019. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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~ -:-..-COMARCA DE JlJNDIAÍ / S~ ESTADO DE SÃO PAULO I f3 \ . 

FORO DE JlJNDIAÍ ,: -~~F-..:..-- 2ª VARA CÍVEL · 
,nt rLHJJJNO Df: - Largo São Bent / o o 

Jundiaí-SP- E- o,\~.'·• ~e.ntro - ~EP 13201-035, Fane: (11) 4586-811 , ê 
H . . mat . Jund1a12cv@tJsp.jus.br .e 

orano de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00min :~ 

[ 
Processo Físico nº: 
Classe - Assunto 
Requerente: 
Requerido: 

DECISÃO 

0033 l 9S-44.2008.8.26.0309 
Cumprimento de Sentença - Acidente de Trinsito 
Erikis Natan Santos Silva 
Julio Cesar de Oliveira 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Daniella Aparecida Sariano Uccelli 

Vistos. 

1-0 documento de fls. 426 comprova que não há mais gravame financeiro 

com relação ao veículo Renault Scenic de placa HBS-1198 - ou seja, o executado não é 

mais titular somente dos direitos, mas sim da integralidade da propriedade do bem. 

Portanto, acolho em parte o requerimento formulado pelo exequente a fls. 

430 e determino que a penhora passe a recair sobre o veículo propriamente dito. 

Disso resultam penhorados, portanto, os veículos Renault Scenic de placa 

HBS-1198 e Fiat Tempra de placa CAJ-6333. Esta decisão, em conjunto com o extrato de 

fls. 292, servirá como termo de penhora. Fica o executado intimado acerca desta decisão 

por intermédio do advogado. 

Por outro lado, no que concerne ao bloqueio da circulação do veículo 

Renault Scenic de placa HBS-1198, observe-se o que foi decidido a fls. 410/411 , item 1. 

2-Tendo em vista o tempo decorrido desde a manifestação de fls. 390, por 

ora determino que, no prazo de dez dias, o exequente apresente os valores atualizados dos 

veículos previstos na tabela FIPE. 

Sem prejuízo, expeça-se o necessário para constatação acerca do estado de 

conservação dos veículos, a fim de que seja possível deliberar acerca da viabilidade e da 

utilidade da expropriação dos bens. 

0033195-44.2008.8.26.0309 - lauda 1 
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3-Da análise dos autos verifica-se que, até o momento, não foi expedido 
oficio para fonnalização da penhora no rosto dos autos deferida a fls. 291. 

Assim, esclareça o exequente, no prazo de cinco dias, se ainda tem interesse 
na formalização da constrição e, em caso positivo, qual a atual fase do processo. 

lnt. 

Jundiaí, 27 de novembro de 2019. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COMARCA DE JlJNDIAÍ / ~O ESTADO DE SÃO PAULO 
LARGO SÃO BENTO s o p F~~O DE JlJNDIAÍ 2ª V ARA CÍVEL 

•L!----+----Borário de Atendime~to~~ J~d~ai-SP- CEP 13201-035 
Publico: das 12b30min àsl9bOOmin 

c=-=~~~~-=-=-=~~MAND~~~ADJ.~oÕ~D~E~c~· O~N~S~T~A~Tr.tA~Ç~Ãr;of=-=-=-=-=-=-~~=-=-:J 
Processo Físico nº: 0033195-44.2008.8.26.0309 
Classe - Assunto: Cumprim t d . . en o e Sentença - Acidente de Trinsito 
Exequente: Er1k1s Natan Santos Silva 
Executado: Julio Cesar de Oliveira 
oficial de Justiça: * 
Mandadonº: 309.2020/008635-4 

Endereço a ser diligenciado: Justiça Gratuita 

Rua Ucilla Lorencini Tafarello 321 BI F 11 • 13214-680, Jundiaí-SP , ' oco - Apto 25 B, Residencial Terra da Uva - CEP 

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 2ª Vara Cível do Foro de Jundiaí Dr(a). DANIELLA 
APARECIDA SORIANO UCCELLI ' 

' 
~A a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
extra1do do processo acima indicado, CONSTATE acerca do estado de conservação dos 
veículos: 01 - Renault Scenic de placa HBS-1198, 02 - Fiat Tempra de placa CAJ-6333, a fim de 
que seja possível deliberar acerca da viabilidade e da utilidade da expropriação dos bens, de 
acordo com o seguinte despacho transcrito: "Vistos. 1-0 documento dejls. 426 comprova que não há 
mais gravame financeiro com relação ao veículo Renault Scenic de placa HBS-1198 - ou seja, o executado 
não é mais titular somente dos direitos, mas sim da integralidade da propriedade do bem. Portanto, acolho 
em parte o requerimento formulado pelo exequente a jls. 430 e determino que a penhora passe a recair 
sobre o veículo propriamente dito. Disso resultam penhorados, portanto, os veículos Renault Scenic de 
placa HBS-1198 e Fiat Tempra de placa CAJ-6333. Esta decisão, em conjunto com o extrato dejls. 292, 
servirá como termo de penhora. Fica o executado intimado acerca desta decisão por intermédio do 
advogado. Por outro lado, no que concerne ao bloqueio da circulação do veículo Renault Scenic de placa 
HBS-1198, observe-se o que foi decidido ajls. 410/411, item 1. 2-Tendo em vista o tempo decorrido desde a 
manifestação de jls. 390, por ora determino que, no prazo de dez dias, o exequente apresente os valores 
atualizados dos veículos previstos na tabela FIPE. Sem prejuízo, expeça-se o necessário para constatação 
acerca do estado de conservação dos veículos, a fim de que seja possível deliberar acerca da viabilidade e 
da utilidade da expropriação dos bens. 3-Da análise dos autos verifica-se que, até o momento, não foi 
expedido oficio para formalização da penhora no rosto dos autos deferida a jls. 291. Assim, esclareça o 
exequente, no prazo de cinco dias, se ainda tem interesse na formalização da constrição e, em caso positivo, 
qual a atual/ase do processo. Int. Jundiaí, 27 de novembro de 2019. ". 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Jundiaí, 02 de março de 2020 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO Á MARGEM DIREITA 

Advogado: Dr(a). Daniel lnacio Basson Telefone Comercial: (11)45224028 

Art. 105 IIl dl,s NSCGJ: "É vedado ao oficial de justiça o recebimento de ((IIQ~Wr mutterário t/irelantenle da parte. A ' • · fe · --·" -•~~,.~ de carteu-a "•-,anal identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas fanções, sera 11a ,_.,.ante aprese,_..., J-- • 
obrigatória em todas a.s diligências". , 
Adverthieül: Opor-se à execução de alo legal, mediante violência OII ameaça a fancionário cmr,petenle para ~~-lo °" ª 

, quem /he esteja prestando auxilio: Pena detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) ano.s, Duaca~ fanc1MllTI_º public~ _no 1 

exercício da junção ou em razão de/lJ: Pena detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou -1la. Texto uJTaido do Código 
1
_ Penal, artigo.s 329 "caput" e 331. 11111111111111111 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO E 
· -=-' -~---coMARCA DE JUNDIAÍ / SP STADO DE SÃ~ PAULO 

LARGO SÃO BENTO S/Nº J F~R?S DE JUNDIAI 2ª V ARA CÍVEL 
r __ ...-_Horário de Atendime~to a~ p:t•-. dP- CEP 13201-035 ico. as 12b30min àsl 9b00min • . ~.,;--1114 ,-1~•-

v~:::::~MAND~~jj.ADii~o:i""°_kUUE~ic_c&,o~N~s~TTA~~T~ALJç.JX~~o~---_-_-_---=---=---=---=---=i-
esso físico nº: 0033195-44.1008.8.16.0309 

~e-Assunto: Cu~~rimento de Sentença - Acidente de Trlnslto 
~equente: Ertk1s Natan Santos Silva 
~ecutado: . Julio Cesar de Oliveira 
oficial de Justiça: • 

309.1010/008635-4 Mandado nº: 
tadereço • ser diligenciado: Justiça Gratuita 
(lua Ucilla Lore~c~ni Tafarel\o, 321, Bloco F 11 - Apto 25 B, Residencial Terra da Uva - CEP 
13214-680, Jund1a1-SP 

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 2ª Vara Cível do Foro de Jundiaí, Dr(a). DANIELLA 
APARECIDA SORlANO UCCELLI ' 
MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
extraído do processo acima indicado, CONSTATE acerca do estado de conservação dos 
veículos: 01 - Renault Scenic de placa HBS-1198, 01 - Fiat Tempra de placa CAJ-6333, a fim de 
que seja possível deliberar acerca da viabilidade e da utilidade da expropriação dos bens, de 
acordo com o seguinte despacho transcrito: "Vistos. 1-0 documento dejls. 426 comprova que não há 
mais gravame financeiro com relação ao veículo Renault Scenic de placa HBS-1198 - ou seja, o executado 
não é mais titular somente dos direitos, mas sim da integralidade da propriedade do bem. Portanto, acolho 
em parte o requerimento formulado pelo exequente a jls. 430 e determino que a penhora passe a recair 
sobre o veículo propriamente dito. Disso resultam penhorados, portanto, os veículos Renault Scenic de 
placa HBS-1198 e Fiat Tempra de placa CAJ-6333. Esta decisão, em conjunto com o extrato dejls. 292, 
servirá como termo de penhora. Fica o executado intimado acerca desta decisão por intermédio do 
advogado. Por outro lado, no que concerne ao bloqueio da circulação do veículo Renault Scenic de placa 
HBS-1198, observe-se o que foi decidido ajls.4101411, item 1. 2-Tendo em vista o tempo decorrido desde a 
manifestação de jls. 390, por ora determino que, no prazo de dez dias, o exequente apresente os valores 
atualizados dos veículos previstos na tabela FJPE. Sem prejuízo, expeça-se o necessário para constatação 
acerca do estado de conservação dos veículos, afim de que seja possível deliberar acerca da viabilidade e 
da utilidade da expropriação dos bens. 3-Da análise dos autos verifica-se que, até o momento, não foi 
expedido oficio para formalização da penhora no rosto dos autos deferida a jls. 291. Assim, esclareça o 
exequente, no prazo de cinco dias, se ainda tem interesse na formalização da constrição e, em caso positivo, 
qual a atua/fase do processo. lnt. Jundiaí, 27 de novembro de 2019. ". 

CUMPRA-SE na fonna e sob as penas da lei. Jundiaí, 02 de março de 2020 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Advogado: Dr(a). Daniel lnacio Basson Telefone Comercial: (11)45224028 

\ Art. 105, Ili, das NSCGJ: "É vedado ao oficial de justiça o recebimento de ~/quer m,~rári~ diretame~ da parte.· A 

\ 

identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas junções, será feita mediante apresentaÇão de carteira funcional, 

obrigatória em todas as diligências". 

\ 

Adllertl11cill: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência OM ameaça a funcionário competente para ~cu~-lo OM a 
quem lhe esteja prestando auxilio: Pena detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar Junc1onarro publico no 

·1 exercício dafanção ou em razão dela: Pena detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, OM multa. "Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 "caput" e 331. . _ - - - 1 \1111111111111111 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO EST .. 
~ \ -COMARCA DE JlJNDIAÍ / SP ADo DE SAO PAULO 

FORO DE JUNDIAí 
·----2ª V ARA CÍVEL 

Larg~ ~ão Bento, s/nº, ., Centro- CEP 1320 - . 
Jundiai-SP- E-mail· J'undiai2 @. . l o35, Fone. (11)4586-8111 . · cv tjsp.Jus. br ' 
Hodno de Atendimento ao Públi d co: as 12b30min àsl9bOOmin 

processo Físico nº: 
ciasse. Assunto: 
~equênte: 
~ecutado: 
Situação do Mandado 
oficial de Justiça 

0033195-44.2008.8.26,0309 
Cumprimento de sentença - Acidente de Trinsito 
Erikis Natan Santos Silva 
Julio Cesar de Oliveira 
Cumprido - Ato positivo 
Joel Pereira dos Santos (22206) 

Justiça Gratuita 

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO 

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
309.2020/008635-4, dirigi-me ao endereçó menciónádo (13:00 horas), ónde 
CONSTATEI que os dois veículos estão de posse do requerido Júlio César 
de Oliveira. O veículo Fiat Tempra encontra-se em regular estado de 
conservação, mas está funcionando. Já o veículo Renault Scenic encontra-se 
em bom estado de conservação (funcionando), necessitando de reparos no 
sistema de freios. Ato contínuo, dei ciência ao requerido, entregando-lhe a 
contrafé. 
O referido é verdade e dou fé. 

Jundiaí, 14 de agosto de 2020. 

Número de Cotas: 01 (uma) 

o 
tl 

i 
o 
li) 

1 
·'= .,,,, 
1 
,Q 
ti -~ 
it 
'e, 

·t 
i 
"= 
:i ., 
0 
«> ., ., 
§ 
.!!' 
Ili :::, 
:i 

i ., 
.e :::, 
Ili ., 
0 
l;; ., 
1 e 
if 
c,j 
g 
<( 
1/) 
1/) o a 

ui o:: 
lt' 
ul o 

1 
..., 1 ... 1 8. 1 ' 

.!~ \ \ 

11 ' 

\ \ 

'6 

i e: a! 
·= & il 
·- o -~-!l 
\~ 
.. ai 
28 iCS\ 
e.i 
~t 
1:) ..... 

l') \l'l 1118 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
r.:.-~• COMARCA de Jundiaí / SP 

FORO DE JUNDIAÍ 2ª V ARA CÍVEL 
~--· -Larg~ ~ão Bento, ~/n:, ., ~e.ntro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 

Jund1a1-SP - E-matl: Jund1a12cv@tjsp.jus.br 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19b00min 

DECISÃO L---------=..:.::.=.:.:::.:::.__ ____ _j 

PfOCesso Físico nº: 
ctasse _ Assunto 
Exequente: 
Executado: 

0033195-44.2008.8.26.0309 
Cumprimento de sentença - Acidente de TrAnsito 
Erikis Natan Santos Silva 
Julio Cesar de Oliveira 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Daniella Aparecida Sariano Uccelli 

Vistos. 

1-Tendo em vista que a parte executada foi intimada e não se insurgiu contra 

a penhora, conforme se verifica a fls. 431/432 e 434, acolho o requerimento formulado pela 

parte exequente a fls. 450. 

Nomeio, para a realização dos leilões eletrônicos, Lance Alienações 

Eletrônicas Ltda. (Lance Judicial), credenciada junto ao Tribunal de Justiça de São Paulo. 

Intime-se a leiloeira, por e-mail (contato@lancejudicial.com.br), para que 

providencie: a) a designação de datas para os leilões; b) a elaboração de minuta do edital; c) 

a publicação do edital, pelo menos cinco dias antes da data marcada para os leilões, em seu 

endereço eletrônico, o qual fica designado para os fins previstos no artigo 887, § 2°, do 

Código de Processo Civil. 

O edital deverá ser elaborado de acordo com os requisitos do artigo 886 do 

Código de Processo Civil, e dele deverão constar o valor atualizado da avaliação, o estado 

de conservação dos bens (fls. 442) e, se o caso, o valor mínimo de alienação para a 

finalidade prevista no artigo 843, § 2°, do Código de Processo Civil, a fim de evitar 

prejuízo a eventuais terceiros alheios à execução, bem como a advertência de que, nos 

termos do artigo 891, parágrafo único, do Código de Processo Civil, será considerado vil o 

preço inferior a 50% do valor atualizado da avaliação. 

2-A serventia deverá providenciar a conferência da minuta apresentada e 

0033195-44.2008.8.26.0309 - lauda 1 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAUL h (,;,)IV 
,,..,.r•""'. COMARCA de Jundiai / SP O 

< ' • - , , (1 p _ . FORO DE JUNDIAI 2ª V ARA CÍVEL S • . . . Larg~ São Bento, ~/n~, ., ~e~tro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8 
Jundtai-SP - E-matl: Jund1al2cv@tjsp.jus.br 

111
, 0 

Horário de Atendimento ao Público: das 12b30min às19b00 · § mm 0 '<: 

Jiaf 
oportunamente o edital no local de costume. 

3-lntime-se a parte executada, por intermédio do advogado ou pessoalmente, 

_r
0
r,:ne o caso, acerca das datas designadas para os leilões, nos termos do artigo 889 1 

cOIU' , , 

do Código de Processo Civil. 

4-Se o caso, intimem-se pessoalmente os cônjuges ou companheiros da parte 

executada, eventuais co-proprietários do bem e outros eventuais interessados indicados no 

artigo 889, 11 a Vlll, do Código de Processo Civil, acerca das datas designadas para os 

leilões. 
5-Apresente a parte exequente, no prazo de cinco dias, o cálculo atualizado 

do débito. 
6-Oportunamente, caso haja arrematação, será deliberado acerca do direito 

de preferência. 

lnt. 

Jundiaí, 16 de dezembro de 2021. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENT~ NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO A MARGEM DIREITA 

,!;: 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL D~ JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

28ª CAMARA DE DIREITO PRIVADO 

Registro: 2014.0000824008 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação nº 
0033195-44.2008.8.26.0309, da Comarca de Jundiaí, em que é apelante JULIO 
CESAR DE OLIVEIRA e é apelado ERIKIS NATAN SANTOS SILVA 
(MENOR(ES) REPRESENT ADO(S)). 

ACORDAM, em 28ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de 
São Paulo, proferir a seguinte decisão: "Negaram provimento ao recurso. V. U.", de 
conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão. 

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores DIMAS 
RUBENS FONSECA (Presidente sem voto), CELSO PIMENTEL E BERENICE 
MARCONDES CESAR. 

São Paulo, 9 de dezembro de 2014 

GILSON DELGADO MIRANDA 

RELATOR 

Assinatura Eletrônica 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL D~ JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

28ª CAMARA DE DIREITO PRIVADO 

t Vara Cível da Comarca de Jundiaí 
Apelação n. 0033195-44.2008.8.26.0309 
Apelante: ,Julio Cesar de Oliveira 
Apelado: Erikys Natan Santos Silva 

Voto n. 5.397 

RESPONSABIUDADE CIVIL. 
Atropelamento. Criança atingida por veículo 
conduzido em alta velocidade e na contramão 
de direção. Vítima que apresenta tetraplegia 
e mudez irreversíveis. Dano moral 
caracterizado. Valor da indenização bem 
arbitrado com observância dos princípios da 
razoabilidade e proporcionalidade. Sentença 
correta. Recurso não provido. 

Vistos. 

Cuida-se de recurso de apelação interposto 
contra a r. sentença de fls. 114/117, cujo relatório fica aqui 
adotado, proferida pelo juiz da 2ª Vara Cível da Comarca de 
Jundiaí, Dr. Henrique Nader, que julgou procedente o pedido para 
condenar o réu ao pagamento da quantia de R$ 150.000,00, a título 
de indenização por danos morais. 

Segundo o apelante, réu, a sentença deve 
ser reformada, em síntese, porque o autor não logrou comprovar os 
fatos constitutivos do seu direito. Sustenta que as provas 
amealhadas aos autos são conflitantes, pois as testemunhas 
afirmaram que o acidente aconteceu no acostamento, quando, na 
realidade, o atropelamento ocorreu na faixa de rolamento. Afirma 
que o laudo pericial não demonstra que as marcas de frenagem 
foram causadas por seu veículo e aduz que nenhuma testemunha as 
relatou, de maneira que não era possível concluir que estivesse em 

Apelação n. 0033195-44.2008.8.26 .0309 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUN~ D~ JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

28 CAMARA DE DIREITO PRIVADO 

a/ta v~locidade. Im_puta culpa exclusiva à vítima, pois ficou 
evidenciado qu~ a cria~ça se desprendeu da mão de seu genitor e 
atravessou a pista sozinha. Subsidiariamente, requer a redução do 
valor da indenização arbitrado e pugna pela incidência dos juros 
moratórias a partir da citação. 

Recurso interposto no prazo legal, isento do 
preparo (Assistência Judiciária concedida a fls. 128) e com 
contrarrazões do apelado (fls. 129/136). 

Parecer da Procuradoria Geral de Justiça a 
fls. 141/143, no qual opina pelo não provimento do recurso. 

Esse é o relatório. 

O recurso não merece provimento. 

Não há dúvida de que, em 10-05-2008, o réu 
conduzia seu veículo na avenida da Uva, no município de Jundiaí, 
quando veio a atropelar o autor. 

As partes, todavia, controvertem-se quanto 
à culpa pela produção do evento danoso. 

No caso vertente, reconheço estar provada 
a culpa do réu, pois os elementos dos autos comprovam que o 
condutor do veículo desenvolvia velocidade incompatível com a via e 
trafegava na contramão de direção, sendo essas condutas as causas 
determinantes do atropelamento. 

Em primeiro lugar, observa-se que o 
excesso de velocidade vem reportado no boletim de ocorrência 
lavrado por ocasião dos fatos (fls. 11 e 13), bem como na perícia 
realizada pela polícia científica (fls. 19), no relatório fi_nal do 
inquérito policial instaurado (fls. 64) e na prova oral colhida em 
' , 
Ju1zo (fls. 103 e 105). 

Apelação n. 0033195-44.2008.8.26.0309 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUN~ D~ JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

28 CAMARA DE DIREITO PRIVADO 

..., Nesse contexto, a impugnação lançada pelo 
réu à conclusao do laudo pericial e o questionamento acerca das 
n,arcas de frenagem, ambos feitos com vistas a desqualificar o 
exame técnico, não merecem acolhimento, pois todo o conjunto 
probatório produzido, notadamente os depoimentos das 
testemunhas presenciais, demonstra que o condutor do veículo 
vinha em alta velocidade. 

Aliás, a tentativa de desqualificar a prova 
oral também não comporta guarida, porquanto as descrições fáticas 
apresentadas pelas testemunhas - de que o acidente ocorreu no 
acostamento - nada tem de incongruente com a constatação de que 
o atropelamento ocorreu sobre o leito carroçável da avenida. 

Isso porque a via é desprovida de passeio ou 
acostamento, sendo que os pedestres transitam normalmente nas 
laterais da faixa de rolamento. Nesse sentido, a fotografia de fls. 
81 é elucidativa. Ademais, a testemunha Tiago Henrique de Oliveira 
Cassão, ouvida a fls. 105, explicou que "ali todo mundo caminha 
pelo que pode ser considerado acostamento". Assim, não está 
incorreto afirmar que o atropelamento ocorreu no acostamento 
nem menos correto declarar que o evento danoso aconteceu sobre o 
leito carroçável da avenida, pois quando os depoentes se referem a 
acostamento, obviamente, estão se referindo às laterais da via. A 
reforçar tal conclusão, veja-se, ainda, que o perito encontrou a 
mancha de aspecto hematóide no bordo da pista (fls. 22). 

Em segundo lugar , a circulação do réu pela 
contramão de direção vem satisfatoriamente comprovada nos 
autos. 

As testemunhas ouvidas, de forma uníssono, 
informaram que o veículo atropelador trafegava pela contramão, 
tendo a testemunha Carlos Rodrigo da Silva, inclusive, esclarecido 
que ~não havia motivo para o réu descer pela contramão quando 
atingiu O menino", pois "não havia nenhum obstáculo ou pessoas 

Apelação n. 0033195-44.2008.8.26.0309 
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TRIBUNAL DE PODER JUDICIÁRJo 
28ª CÂ !~AS~ÇA no ESTADO DE SÃO PAULO 

• UYUUV\ DE DIREITO PRIVADO 

ria sua mão de direção" (fls. 103). 

, . Nesse Passo, ainda que se admita ter 
0 vrtrma ~oltado a moo de seu genitor e atravessado a avenida, o fato 

de 
O 

r_eu con?uz_rr seu veículo pela contramão prepondera sobre 
eSSa circunstancra, porque, estivesse o condutor transitando em 
sua correta mão de direção, o atropelamento não teria acontecido. 

De mais a mais, como bem ponderou o 
eminente Procurador de Justiça, o condutor do veículo "fugiu do 
local, sendo identificado posteriormente em razão de denúncia 
anônima (fls. 46), circunstância que reforça a convicção de 
culpa no evento danoso" (fls. 142). Culpa de natureza grave, se 
considerada que a fuga do réu do sítio dos acontecimentos foi 
injustificada, máxime porque inexistiu ameaça de reação violenta 
dos populares e o alegado risco à sua própria segurança. 

Fica repelida, outrossim, a tese de defesa 
de que o autor, criança de pouca idade, "assumiu o risco de ser 
atropelado" (fls. 76), pois o simples fato de uma pessoa caminhar 
indevidamente pela lateral da via - mas, diga-se, em local 
desprovido de calçada ou acostamento, em trecho urbano, com 
grande movimentação de pedestres, bem iluminado e com boas 
condições de tráfego (fls. 18) -, evidentemente, não pode retirar a 
responsabilidade civil do réu pela produção do acidente. 

caso concreto é clara. 
Desse modo, a ocorrência de dano moral no 

Como é largamente sabido, "na concepção 
moderna da teoria da reparação de danos morais prevalece, de 
início a orientação de que a responsabilização do agent~ se 

' • 1 f t da violação Com isso, ~ra por f orça do simp es a O • ºd d 
, • so facto• a necess1 a e ~icado o evento danoso . surge . ip . d direito 

t s os pressupostos e · Leparação , uma vez presen e • · práticas de 
" ~ duas consequenc1as uessa ponderaçao, emergem 

Apelação n. 0033195-44.2008.8.26.0309 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

28ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 

extraordinária repercussão em favor do lesado: uma , é 0 
~nsa da análise da subjetividade do agente; outra , a 
~ecessidade de prova do prejuízo em concreto. Nesse 
sentido, ocorrido o fato gerador e identificadas às situações 
dos envolvidos, segue-se à constatação do alcance do dano 
produzido, caracterizando-se o de cunho moral pela simples 
violação da esfera jurídica, afetiva e moral, do lesado. Ora, 
essa verificação é suscetível de fazer-se diante da própria 
realidade fática, pois, como respeita à essencialidade humana, 
constitui fenômeno perceptível por qualquer homem normal ... " 
[grif ei]. Com efeito, "as lesões morais derivam imediata e 
diretamente do fato lesivo, muitas vezes deixando marcas 
indeléveis na mente e no físico da vítima, mas outras sob 
impressões internas, imperceptíveis às demais pessoas, mesmo 
íntimas. São de resto, as de maior amargor e de mais 
desagradáveis efeitos para o lesado, que assim pode, a qualquer 
tempo, reagir juridicamente" [grifei]. 

E mais: "essas observações coadunam-se, 
aliás, com a natureza dos direitos lesados, eis que, como 
acentuamos, compõem-se o âmago da personalidade humana, 
sendo identificáveis por qualquer pessoa de senso comum. Uma 
vez atingidos, produzem os reflexos danosos próprios, de sorte 
que basta, em concreto, a demonstração do nexo etiológico 
entre a lesão e o evento" [grifei] (Carlos Alberto Bittar, 
·Reparação Civil por Danos Morais", Revista dos Tribunais, 1993, p. 
202/203). 

Lembrava ainda Alberto Trabucchi que "o 
ressarcimento dos danos morais não atende à 'restitutio in 
integrum' do dano causado; tende mais a uma genérica função 
satisfativa, com a qual se procura um bem que compense, em 
certo modo o sofrimento ou a humilhação sofrida. Se substitui 
o conceito 

1

de equivalência (próprio do ressarcimento), pelo de 
reparação, que se obtém atenuando de maneira indireta a 
consequência dos sofrimentos daquele que padeceu uma lesão" 

Apelação n. 0033195-44.2008.8.26.0309 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUN~ D~ JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

28 CAMARA DE DIREITO PRIVADO 

("!nstituciones de Derecho Civil", v. 1/228, Editorial Revista de 
Derecho Privado, Madri, 1967, RT 584/229). 

Em poucas palavras, a teoria contemporânea 

1 

sobre os dano~ mo:ais e, es~
1

ecificamente, sobre a sua prova -
pode ser assrm srntetrzada: dano moral, exatamente porque 

J moral, dispensa sua demonstração. Afere-se se segundo o 
senso comum do homem médio" (TJSP, Apelação n. 
0520144-89.2010.8.26.0000, 28ª Câmara de Direito Privado, j. 
24-08-2012, rei. Des. Júlio Vidal). 

É esse o posicionamento atual do próprio 
Superior Tribunal de Justiça: em se tratando de dano moral, "a 
responsabilização do agente opera-se por força do simples fato 
da violação, de modo a tornar-se desnecessária a prova 
concreta do prejuízo" (STJ, Informativo de Jurisprudência n. 
404, período de 24 a 28 de agosto de 2009). 

Aliás, a jurisprudência desta Câmara 
também é uníssono nesse sentido: 1) TJSP, Apelação n. 
893.652-0/3, 28ª Câmara de Direito Privado, j. 29-04-2008, rei. 
Des. Amaral Vieira; 2) TJSP, Apelação n. 699.804-0/0, 28ª Câmara 
de Direito Privado, j. 30-06-2009, rei. Des. Silvia Rocha; 3) TJSP, 
Apelação n. 0117064-18.2006.8.26.0003, 28ª Câmara de Direito 
Privado, j. 17-04-2012, rei. Des. Celso Pimentel; 4) TJSP, Apelação 
n. 0100692-23.2008.8.26.0100, 28ª Câmara de Direito Privado, j. 
14-08-2012, rei. Des. Cesar Lacerda; 5) TJSP, Apelação n. 
9271897-73.2008.8.26.0000, 28ª Câmara de Direito Privado, j. 
05-08-2012, rei. Des. Eduardo Sá Pinto Sandeville; 6) TJSP, 
Apelação n. 9193085-22.2005.8.26.0000, 28ª Câmara de Direito 
Privado, j. 28-08-2012, rei. Des. Mello Pinto; e 7) TJSP, Apelação 
n. 9232093-35.2007.8.26.0000, 28ª Câmara de Direito Privado, j. 
22-10-2012, rei. Des. Osvaldo Palotti Junior. 

Na espécie, de um lado, a existência de 
danos morais decorre da própria natureza dos fatos, observada a 

Apelação n. 0033195-44.2008.8.26.0309 
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dinâmica ~o acidente, ª idade da vítima e as sequelas irreversíveis 
(tetrapleg1a e mudez definitivas - fls. 6 7). É de senso comum que 
e5sa situação é fato gerador de dano moral indenizável. 

De outro, o nexo causal entre o dano moral 
sofrido e o atropelamento é evidente: o acidente foi condição 
adeq~ad~ .ª P

1

~oduzir concretamente esse resultado (Sergio 
Caval1er1 Filho, Programa de responsabilidade civil", 9ª edição, São 
Paulo, Atlas, 2010, p. 50); ou seja, o dano moral decorreu direta e 

imediatamente dele. 

Destarte, presentes todos os pressupostos 
da responsabilidade civil, a condenação do réu ao pagamento de 
indenização por danos morais era mesmo medida que se impunha. 

No que tange ao arbitramento de danos 
morais, não existem critérios fornecidos pela lei. Nesse vértice, a 
jurisprudência aponta alguns indicativos que podem servir de 
parâmetros na fixação do valor de indenização. Em geral recomenda-
se evitar o enriquecimento sem causa do beneficiário e, ao mesmo 
tempo, repreender o agressor de modo perceptível no seu 
patrimônio. A ideia que se aceita hodiernamente é de se afastar o 

estímulo ao ilícito. 

Esclarecedor sobre o tema é o precedente 

julgado pelo Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual "o 
arbitramento da condenação a título de dano moral deve operar-
se com moderação, proporcionalmente ao grau de culpa, ao 
porte empresarial das partes, suas atividades comerciais, e, 
ainda, ao valor do negócio, orientando-se o juiz pelos critérios 
sugeridos pela doutrina e pela jurisprudência, com 
razoabilidade valendo-se de sua experiência e do bom senso, 
atento à reaÍidade da vida, notadamente à si1\lação econômica 
a1\lal, e às peculiaridades de cada caso" (ST!· _REsp n. 173._366-
SP, 4• Turma, j. 03-12-1998, rei. Min. Salvoo de f1gue1redo 

Teixeira). 

Apelação n. 0033195-44.2008.8.26.0309 
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Assim, atento aos princípios da 
proporci~na!idade, razoabilidade e adequoç<Io, tendo em conta as 
circunstancias que envolveram o fato, as condições particulares e 
econômico-financeiras dos envolvidos, assim como o grau da ofensa 
moral e a preocupação de não permitir que se transforme em fonte 
de renda indevida da parte ofendida, bem como não passe 
despercebido pela parte ofensora, consistindo, destarte, no 
necessário efeito pedagógico de evitar futuros e análogos fatos, 
entendo justo o valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil 
reais), arbitrado pelo juízo de primeiro grau. 

Por fim, cumpre salientar que os juros de 
mora devem ser aplicados a partir do evento danoso, e não da 
citação como quer canalizar o réu, nos termos da Súmula 54 do 
STJ, a saber: "os juros moratórios fluem a partir do evento 
danoso, em caso de responsabilidade extracontratual". 

Posto isso, M9º provimento ao recurso, 
mantendo a sentença tal como lançada. 

GILSON MIRANDA 
Relator 

Assinatura Eletrônica 

Apelação n. 0033195-44.2008.8.26.0309 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR Dour 
DIREIT<? DA 2º V ARA CIVEL DA coºMRAJUR IZ DE 
JUNDIAI. ·CA DE 

Processo nº 309.01,2008.033195_ 

Ordem 1.960/2008 

ERIKIS NATAN SANTOS SILVA, menor, neste ato representado 
pelos seus pais ROGERIO MANOEL DA SILVA e MARIENE DOS 

SANTOS PUTUMUJU DA SILVA , por intermédio de seu advogado que esta 

subscreve, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência apresentar 

a EXECUÇÃO DE SENTENÇA em face da JÚLIO CESAR DE 

OLIVEIRA, brasileiro, viúvo, RG16.369.850SSP.SP., inscrito com o 

CPF/MF 038.303.868-50,, com endereço definido à Rua Ucila 

Lorencini Rafael 321 ', bloco F11, apt 25 B Vila Marlene, Jundiaí-SP., e 

trabalha Padaria, ,localizada a Rua Bento Figueiredo 221, Vila Marlene, 

Jundiaí/SP, pelos motivos de fato e de direito que doravante passa a expor 
e ao final requerer: 

o débito atualizado soma-se R$ 451.161,00 ( quatrocentos e 
, cinquenta e um mil e cento e sessenta e um reais). 

Como é uma família pobre em pecúnia e sem meios para pagar a 

certidões nos cartórios de registros de imóveis, também amparada pela Justiça 

r erante a Associação dos Gratuita requer penhora on- me P 
, . ., . d São Paulo (Arisp), com a Registradores lmob1hanos e , . 

. t dos bens imove1s em nome finalidade de tomar conhec,men ° . d 
. ão sofrerem os efeitos a do devedor, para em contmuaç , . 

, . d Registros de imove1s. Penhora nos Cartor,os e 

i 

'J 

1 1 

;1, ) 
1
1 1 



A penhora on-line foi regulamentada pelo Tribunal de 

Justiça de São Paulo, semelhante ao modelo de bloqueio de 

contas correntes mantido pelo Banco Central, o chamado 

"Bacen-Jud" (convênio celebrado em 5 de março de 2002 em 

que o BC, permite aos juízes e Tribunais o bloqueio de valores 

e aplicações financeiras em nome do executado). 

O serviço foi desenvolvido por juízes da Equipe do 

Extrajudicial da Corregedoria Geral e será implantado em 

parceria com a Associação dos Registradores Imobiliários de 

São Paulo (Arisp). A entidade é hoje responsável por hospedar 

o sistema em seus servidores e colocá-los a serviço das varas 

e cartórios judiciais e aos registradores de imóveis do Estado. 

Talvez com esta medida seja uma forma de 
possibilitar o cumprimento da obrigação ou até mesmo, o 

resgate de seu nome, que logicamente ficará maculado até 
efetivação do débito. 

os em que, pede e espera deferimento. 

aí, 20 de julho de 2.015. 

D ,o.MI~ n 
OAi /SP 120.203. 
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J kJ.Jlll',\l ,:q; J.llT!i;A TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO ~.· .. E COMARCA DE JlJNDJAÍ / SP 
;.: U! P FORO DE JUNDIAÍ 

· * 2ª VARA CÍVEL 
n,m•,..,_,"" •u :n LARGO SÃO BENTO, S/Nº, Jundiaí-SP - CEP 13201 -035 

Horário ele Atcnclimc11to ao Público: das l2h30min àsl9h00min 

e 
Processo Físico nº: 
Classe -Assunto: 
Requerente: 
Requerido: 

DESPACHO 

0033195-44.2008.8.26.0309 
Procedimento Comum - Acidente de Trânsito 
Erikis Natan Santos Silva 
Julio Cesar de Oliveira 

Juíza de Direito: D!"1 Adriana Nolasco da Silva 

Vistos. 

Justiça Gratuita 

Com razão o peticionário de fls.197. Porém, foram efetuadas apenas pesquisas 

(fls.179/183), tendo o autor peticionado pela penhora do imóvel de fls.182/183. Auto lavrado às 

fls .194, mas não registrado junto à ARISP. 

Assim sendo, torno sem efeito o auto de fls .194, lavrando-se um novo, referente ao 

imóvel objeto da matrícula nº 54.044, bem como ao registro na ARISP, intimando-se o executado 

para eventual impugnação, bem como seu cônjuge, sobre a penhora recaída sobre bem comum. 

Sem prejuízo, ao Ministério Público. 

Int. 

Jundiaí, 31 de outubro de 2016. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA Do ESTADO DE sÃo PAULO "i n b 
_ _,..._---.- COMARCA DE JUNDIAÍ / SP rY';: 

FORODEJUNDIAÍ f 
2ª V ARA CÍVEL 

---=H'-•. ,-1'-u.f-, .. .:...,)-•• ....:"~"-· Larg~ ?ã,o) Be~1lo, ~/~~'.,~entro - ~EP_ 13201-035, Fonc: (J l) 4586-8 l 11 , 
Jund1.11-SI - E-mail. iund11112cv@tJ sp.Jus. br 
Honírio de Atendimento ao Público: dns 12h30mln l\sl9h00min 

Processo Físico nº : 
Classe - Assunto: 
Requerente: 
Requerido : 

TERMO DE PENHORA E DEPOSITO 

0033 l 95-44.2008.8.26.0309 
Procedimento Comum - Acidente de Trânsito 
Erikis Natan Santos Silva 
Julio Cesar de Oliveira 

Justiça Gratuita 

Em Jundiaí, aos 31 de outubro de 2016, no Cartório da 2ª Vara Cível, do Foro de Jundiaí, em 

cumprimento à r. decisão proferida nos autos da ação em epígrafe, lavro o presente TERMO DE 

PENHORA do seguinte bem: 50 % (cinquenta por cento) de um apartamento, sob nº 25 do 

bloco F-11 do Condomínio Di Napoli, situado na Rua Ucilla L. Taffarelo, nº 321, Residencial 

Terra da Uva, em Jundiaí-SP, objeto da matrícula nº 54.044 do 1º Cartório de Registro de 

lmóYeis de Jundiaí, do qual foi nomeado depositário o Sr. Julio Cesar de Oliveira, CPF nº 

038.303 .868-50 e RG nº 16.369.850. O depositário não pode abrir mão do bem depositado sem 

expressa autorização deste Juízo, observadas as consequências do descumprimento das obrigações 

inerentes. NADA MAIS. Lido e achado conforme segue devidamente assinado. Eu, _ , Isaura 

Limoni, escrevente judiciário, digitei. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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MINISTÉF~ÚO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAU.LO 

Autos nº 1960/08' 

· MM. Júiz.(a), 

'1. ; Report~me ao v. Acórdão de fls. 150/157. 

2. Em manifestação de fls-. 162/163, o . ora 

exequente pret~n~eu dar cumprimento ao provirpento condenatório exarado no 
" deci~um supra, que condenou o -executado ao pagamento de indenização p.o 

• montante de R$)$0.9bo,oo (atualizado em R$ 451.161,43). 
3. Efetuadas pesquisas via Bacenjud, logrou~se 

êxitó em penhorar quantias depositadas em duas contas . ba_ncárias titu"iadas pelo 
1 

qecutado, a primeira no valor de R$· 236,18 e a segunda ·no . de R$ 51,99 (fls. 

173/176). -
4. Adémàis, identificada a existência de veículo 

·, . . 

em -nome dó devedor, foi determinado o se~ bloqueio pelo, sistema Renajud (fl. 

190/191). 
/ 

5. Na sequência, foi efetuadá a pe_nhora sobre 

fração de bem imóvel de propriedade i lo devedor, como se confere pela 
I 

. documentação de fls. 208/213. / 
! 

6. É re11·tório. 

7. Por 4ra, aguardo à intimaçãp: do executado para 
1 i ' -

oferecimento de eventual impugnação/ tal corno j_ã determinado por- este Juízo no . I . 
r. despacho de fl. 207. , 

\ . : 

Juµdiaí, 10 d 
. • 1 

Flamínio Sil eira Amaral Júnior 
PROMOT RDE JUSTIÇA 

Marcos ~ F~rias . 
ASSIS~ JURIDICO 

_: ',I 

/. 

; 1 



ADVOCACIA 

t . .._,._e...,,.... l:'.'t._J..,j 

CIRO CONSTANTINO ROSA FILHO 

OA.8ftSP 97.045 

EXCELENTfSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ 
CfvEL DA COMARCA DE JUNDIAf/SP. 

d~Lcom.b,:, 7 ;:, 
. Q~ f r,/ 

DE DIREITO DA 2ª VAR:1f{'I"' J 

Processo nº 0033 l 95-44.2008.8.26.0309 

. JULIO CESAR DE OLIVEIRA, devidamente 
qualificado ~os . autos em referência, vem com acatamento à presença de 
Vossa Excelenc1a, por intermédio de seu advogado que a esta subscreve 
tempestivamente, ofertar ê 

IMPUGNAÇÃO 

Nos seguintes termos: 

DOS FATOS 

Por força do presente cumprimento de sentença, i 
impugnante viu constrito o seu apartamento residencial, sob nº 25 do 
bloco F-11 do Condomínio Di Napoli, situado na Rua Ucilla L. Tafarello, 
nº 321, Residencial Terra da Uva, Jundiaí-SP, objeto da matricula nº 
54.044 do 1 ° Cartório de Registro de Imóveis de Jundiaí, conforme 
Termo de Penhora e Depósito de fls. 208. 

Pois bem, a penhora dever ser declarada ineficaz, 
pois o imóvel levado à constrição é o único que o impugnante possui, e serve 
como sua residência, caracterizando bem protegido pela Lei 8009 /90. 

Conforme dito, referido imóvel, objeto da penhora, é 
o único bem do impugnante. Trata-se de imóvel de residência da família e 
como tal, é impenhorável, não responderá por qualquer tipo de dívida, salvo 
nas hipóteses previstas no artigo 3º da referida Lei. 

Importante lembrar que o imóvel anteriormente 
penhorado às fls. 194 não pertence ao impugnante, mas a um homônimo, 
conforme informado às fls. 197 . 

.Rua JJ ú.Junho, n.• 16S - Centro-Jwulfa{JSP- CBP: 13.201-038 
Tona: (11} 452l-t22l - 3964-Hl O· ..,.._1; d~L-.br 
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- ~m ef~t~, por ocasião d: su; ..;~~ San~ 
Cristina Herrera de Oliveira, ficou acordado que o imóvel seria partilhado na 
proporção de 1/3 para o impugnante e 2/3 para Sandra. Posteriormente, em 
sede de Ação Anulatõria de Partilha, o impugnante se tomou proprietário de 
50% do apartamento ora penhorado, sendo os outros 50% doados à filha 
Naira Herrera de Oliveira, com reserva de usufruto vitalício para o 
impugnante. 

DO DIREITO 

A Lei nº 8.009/90 teve por objetivo salvaguardar o 
imóvel no qual reside o seu proprietário. Faculdade voluntária já prevista 
nos artigos 70 e 73 do Código Civil aos chefes de família, na destinação de 
um prédio para a residência desta. Com a nova Lei tomou-se desnecessária 
qualquer providência por parte do titular do domínio no sentido de instituir 
a proteção. 

Reza o artigo 1 º da Lei: 

"O imóvel residencial próprio do casal, ou da 
entidade familiar, é impenhorável e não responderá por qualquer tipo 
de dívl.da. civil, comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natunma, 
contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou filhos que sejam seus 
proprietários e nele residam, salvo nas hipóteses previ&taa nesta Lei." 

Diz ainda o artigo 5º da mesma Lei: 

"Para os efeitos de impenhorabilidade, de que 
trata esta Lei, considera-se residência um único imóuel utilizado pelo 
casal, ou pela entidade familiar para moradia permanente." 

No sentido de que o bem de família não poderá ser 
objeto de penhora e nem ao menos de transação, por se tratar de matéria 
regida por norma de caráter público e, por isso, insuscetível de disposição, 
César Fiúza estatui que: 

•o objetivo do legtslador fot o de garantir a 
cada indivíduo, quando nada, um teto onde morar mesmo que em 
detrimento dos credores. Em outraa palavras, ninguém tem o direito 
de Jogar quem quer que seja na rua para ~a.ser um créc:ftto. Por 
faso o imóue1 rutdencial foi considerado impenhorável Truta-se aqui, 
do princípio da dignidade da pessoa humana. O valor personaHdode 
tem .Preemtnênda neate caao, devendo preucdecer em face de um 
dinrito de crédito #.nodimpltdo .• 

. . Cumpre ressaltar a importância que o Principio da 
DtgI11d!de d~ Pessoa Humana assume no ordenamento jurídico, devendo-se 
estend~-lo nao como forma supletiva das lacunas da lei, mas sim como fonte 
?-º~ativa, apta a exercer sua imperatividade e cogência nas relarões 
Jund1cas. ·"" 

J 
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Nesse sentido, a Carta Magna dispõe ~ue: . YJ 
Art. 1 º "A República Federativa do B,.;;;i( 

formada. pela união tndi&solúvel doa Estado• e lfuntciptoa e do Dfstrito 
Federal, constttut-ae em Estado Democrcíttco de Dtretto e tem como 
fu.nda.nwntoa: 

m- a dignidade da peaaoa humana•; 

Art. 5º Todoa ado tguaia perante a l.et, .sem 
distinção de qualquer natureza, garantindo-se aoa braail.etros e ao• 
estrangeiro.s reaidentea no Pa.ú a inviolabilidade do direito à vida, à 
Uberdade, à igualdade, à aegurança e à propriedade, noa termos 
seguinte.: 

Humberto Theodoro Júnior, ao descrever os 
princ1p10s informativos do processo de execução, elucida de maneira 
brilhante a matéria: 

"É aceito pela melhor doutrina e preva'IM:e na 
jurisprw:lência o entendimento de que a execução não deve lnar o 
executado a uma situação incompatível com a dignidade humana. Não 
pode a execução ser utilizada como instrumento para causar a ruína, 
a fome e o desabrigo do devedor e sua Jamí.Ua, gerando situações 
incompatíveis com a dignidade da pessoa humana. Nesse sentido, 
institui o código a impenhorabtlidade de certos bens como provbõa 
de alimentos, salários, instrumentos de trabalho, pensõa, seguros de 
vida., etc. 

( ... ) a execução deve ser útil ao credor, e, por 
isso, não se permite sua transformação em instrumento de simp'les 
castigo ou sacrifício do devedor." 

Nesse sentido, a jurisprudência predominante em 
nossos Tribunais, a teor dos seguintes julgados: 

TRIBUTÃRIO. AGRAVO INTERNO. EXECUÇÃO 
FISCAL. BEM IMÓVEL PENHORADO. ÚNICO DE 
PROPRIEDADE DO EXECUTADO. 
CARACTERIZADO BEM DE FAMÍLIA. 
IMPENHORÁVEL. 1 - O executado apresentou, em 
sede de execuçio fiscal, suas três últimas 
declarações de Imposto de Renda, :nas quais 
consta o imóvel penhorado como sendo o único 
de sua propriedade, o que denota sua 
característica de bem de família- 2 - O bem 
imóvel residencial caracterizado como bem de 
família, isto é, aquele utilizado como moradia 
para a família do proprietário, é impenhorável e 
llio serviri de garantia para qualquer divida 
fiscal, nos moldes do art. 1°, da Lei nº 8.009/90, 

.Rua JJ • Junlao, n. • 165- Centro -J&uulJaJ/SP- CBP: 13.201-038 p. 3 
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ressalvadas as hipóteses previstas no refer~o 
diploma legal. 3 - O Eg. Superior Tribunal e 
Justiça vem ampliando o conceito de "bem de 
família" abrangendo o imóvel onde residam os 
parentes do devedor ou, ainda, aquele único bem 
que esteja alugado e cujo rendimento contribua 
para o sustento do proprietário e sua família. 4 -
Restou configurada a impenhorabilidade do 
imóvel em questão, por se tratar de bem de 
família, competindo ao exequente a localização 
de outros imóveis em nome do executado a fim 
de garantir a execução. 5 - Agravo Interno 
desprovido. (TRF-2, Relator: Desembargador 
Federal RENATO CESAR PESSANHA DE SOUZA, 
Data de Julgamento: 18/05/2010, TERCEIRA 
TURMA ESPECIALIZADA). 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS Ã EXECUÇÃO FISCAL. 
PENHORA. BEM DE FAMÍLIA. ART, 
IMPENHORABILIDADE. 1º, LEI N° 8.009/90. 
COMPROVAÇÃO. LEVANTAMENTO DA 
CONSTRIÇÃO. 1. O artigo 1° da Lei 8.009/90 
estabeleceu a impenhorabilidade do bem de 
família com o objetivo de assegurar o direito de 
moradia e garantir que o imóvel não seja retirado 
do domínio do beneficiário. Referido instituto 
tem por finalidade ser mais um meio de proteção 
da família, garantindo-lhe, através disso, um teto 
relativamente intocável. O instituto e sua 
finalidade estão de pleno acordo com o disposto 
no art. 226, caput, da Constituição Federal de 
1988, que eleva a família à condição de base da 
sociedade e merecedora de proteção especial do 
próprio Estado. 2. No caso vertente, o 
embargante comprovou que o imóvel localbado 
na rua Afrânio Ferreira Junior, nº 280, Jardim 
Santa Marcelina, em Campinas/SP, é bem de 
família, nos termos do artigo acima referido. Os 
documentos trazidos aos autos, como contas 
telefônicas, contas de água e outros, demonstram 
o alegado. Além disso, as testemunham 
confirmam que o embargante residia no local 
com sua família. 3. Afasto a penhora que recaiu 
sobre o imóvel referido. 4. Remessa oficial 
improvida. (TRF-3 - REO: 44861 SP 0044861-
18.2006,4.03.9999, Relator: DESEMBARGADORA 
FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, Data de 
Julgamento: 24/10/2013, SEXTA TURMA) 

Rua 11 ü Junho, n. • 165- C•ntro-Jwuflai/SP- CBP: 13.201-038 
Frm•: (11} 4521-9221- 3964--9910 . •mail: d,-doog@IDLCOM.l.tr 
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~· -···· · :-•~~,. _Nos resta concluir, portanto, que o processo J.'~iv/ 
execuçao nao deve servir como instrumento de flagelo do devedor, posto q~ 
l~e ?evam ser assegurados os direitos básicos outorgados por lei, como o 
direito a ter moradia e, principalmente, o direito a ter uma vida digna, o que 
se restabelecerá, no caso presente, desconstituindo-se o ato pelo qual foi 
constrito o bem de família, na medida em que se afigura. direito indisponível. 

Por oportuno, cumpre informar que o impugnante 
não possui outros bens, móveis ou imóveis, sendo o apartamento penhorado 
o único bem que possui. Trabalha atualmente como padeiro no 
Supermercado Gastaldo, em Jundiaí, tendo como proventos líquidos a 
importância média de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais). 

PEDIDO 

Na esteira das ponderações retro perfiladas, requer: 

a) seja a presente impugnação recebida no efeito 
suspensivo, nos termos do artigo 525, §6º, do CPC/2015; 

b) a intimação do douto representante do Ministério 
Público, nos termos da Lei; 

c) a intimação do impugnado para que, querendo, 
apresente sua resposta; 

d) seja acolhida in totum a presente impugnação, 
ara levantar e desconstituir a penhora sobre o imóvel de fl_s. 20~, por ser o 

~nico que O impugnante . pos~ui e u!iliza como sua res1denc1a, por ser 
medida da mais lídima e cnstalma Justiça. 

Protesta provar o alegado por todos os ~eios de 
d' ·t dmitidos especialmente pelos documentos ora Juntados, 

prov~s em irei o a . d s p~tes provas testemunhais, entre outras que se 
dep01mentos p~s_soais mªexclusã~ de qualquer meio probatório que seja. 
fizerem necessanas, se 

Cumpre lembrar que o impugnante goza das 
benesses da justiça gratuita (fls. 128). 

Termos em que, 
P. deferimento. 

Jundiaí, 22 d 

CARLOS GU ' PANZANI MACHADO 
a f/SP 193.569 

Rua ll á.JunluJ, n.• 'S -Centro-Juntllal/SP-CBP: 13.201-038 
row: (ll} ~21-92 1 - 3964-9910 · •lftldl: droaduos@r,olCOIILllr 
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. LIVRO N.o 2 • REGISTRO GERAL 1.' CARTÓRIO OE REGISTRO OE IMÓVEIS 
COMARCA OE / UNOIAI • S. P. 

f:.
matrlcuh ~ Gicha~ OSMH PflllU DA SILVA 1 

' -54,- 044- -01\ OFICIAL 

JundI1I, 1 7 'do fevereiro do 19 9 3. -

IMÕVBL: apart amento sob o hO 25, localizad~ no 29 andar 
) , • ou 39 pavimento, no Bloco F~ll do Côndomlnio DI NAPOLI, si-
!u~do a_rua_Dois _ no 321, nesta cidade e comarca, contendo uma área 
~til p:i;-1vat1~a -de 47,50miJ2, uma área COll)Úm de 4,8-~ms2, ' totalizando a 
area constru1da ,de 52,3~ms2, correspondendo-lhe a fração ide,1 (de 
0,0025251 no terreno e d~mais coisas de uso comum do condomínio e a 
fraçã~ ideal de 0; 027771 no bloco, cabendo-lhe o direito. ao uso

1

de uma 
vaga 1ndeterminaaa e descoberta, localizada na garagem coletiva do 
condomlnio, e destinadà a guarda de um ' veiculo de passeio. 

\ 

CON,'l'RIBUINTE NO:- 65.031.022-5 (em maior área) 
• 1 

PROPRIETÃRIA:- COOPERATIVA HABITACIONAL DE CAMPO LIMPO, com 
. séde em são Paulo, à ·~ua Marques de ~aranaguá no 324, 

conJunto 2~, inscrita no CGC. do Ministério da Fazenda sob o numero 
49.465.792/0001-69. 

RBGISTRO AN'l'ERIOR:- R.2 e AV.6/M. 47.040, e R.4/M. 52.649. 

o Ofici•~A-.., 
R.1:- Em 17 de fevereiro de 1.993.-
-- Pelo instrumento particular datado de 06 de outubro de 1992, 
firmado nesta cidade, a proprietária COOPERATIVA HABITACIONAL DE CAMPO 
LIMPO, supra qualificada, transmitiu por VENDA o imóvel desta matricu-
la, pelo valor de CR$112.655.328,31, com valor venal corrigido para 
26.01.93, em maior área de CR$670.163.149,90, a JULIO CESAR DE OLIVEI-
RA, industriário, RG. n916.369.850-SSP-SP, CPF. n9038.303.868-50 e sua 
mulher SANDRA CRISTINA HERRERA DE OLIVEIRA, autonoma, RG. n919.603.528 
SSP-SP, CPF. n9079 . 505.988-40, ~sa os sob o reg~me de s~ 
paração legal de bens,_conform uni o n9I I · ao Cod~g~ ~i-
vil Brasileiro, na vigencia da s i es e domicilia-
dos à rua Professor João Olive ra s r ~splanada, --
nesta cidade. O Escrevente Auto · zado CEZAR PIRES-
DE CASTRO).-

R,2:- Em 17 de fevereiro del.993 
Pelo instrumento particular supra citado, foi o imóvel_objeto da 

presente matricula, dado em primeira e especial HIPOTECA, a CAIXA 
BCONÕMICA FEDERAL-CEF., com séde no Setor Bancário Sul, quadra 3/4, 
lote 34 em Brasilia-DF, inscrita no CGC. do Ministério da Fazenda sob 
0 

no oo'.360,305/2410-63, por sua Superintendência Regional de Campinas 
- SUREG/CP, para garantia da di~ida da ~antia de C~$103.945.723,70, 
pagáveis través de 3 O prestaçoes mensa-:i:s e consecutivas, com juros 

· a ta d 08,30% e ta a~ efetiva de 08,6231%, no valor 
ini al de 13, 8, v ée o-se a primeira das prestações em 
06. 1.92 t d LIO CESAR DE OLIVEIRA e sua mulher --
SAN RA c =1~~1>A1 VEIRA acima qualificados. O Escrevente -
Auto izado O CE"'lAR PIRES DE CASTRO).-

Av.3:• Em de novembr de 2016. 
Pela ·certidão judicial passada aos trinta e um (31) de outubro de dois mil e dezesseis (2016), pela 
Escrivã Diretora do Segundo Oficio Civel desta cidade e comarca . expedida nos autos da ação de 
EXECUÇÃO CIVIL - Processo nº 0033195-442008, que ROGERIO MANOEL DA SILVA, inscrito no 
CPF nº 261.479.298;52 e ERIKYS NATAN SANTOS SILVA inscrito no CPF nº 408.440.958-85, move 
contra JULIO ~CESAR DE OLIVEIRA, inscrito no CPF r:,0 038.303.868-50, para cobrança da divida do 

* válor de quatrocentos e 'cinquenta e um mil, cento e sessenta e um reais (R$ 451 .161,00), Prenotada 
riesta Serventia em trinta e um (31) de outubro de dois mil e dezesseis 2016 s 

continua no verso 

r,,1a l1Jn~rl Pestana. 110 Centro CEP 1:; 201 t1ru lund•,l '-.F' l'une i 1 • 0 , 

IW.\V 111•y1-, t1 c11L11\íl ld l r0rn b1 CL>11t,1 1,,/dl1 t,11- t r.,. •1 ,i' 
ULIAI (li r AOU LT E.kAC "º Rt SI ~A e ·' Lll,A r T (' 

! 
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parte ideal correspondente a cinquenta
/ por cento (50%

) do im
óvel obj~J,o 4a prese,;it~ matrlcu/ 

PENHO
RADA por ROGERIO M

ANOEL DA SILVA
, inscrito no C

PF nº 261.479.298-52 e ERIKY; 
NATAN SANTO

S SILVA, inscrito no CPF nº 4 08.440.958-85, tendo sido nom
eado com

o fiel d~Positário 

0 Sr. JULIO
_CE 

R
 D

 
IVEIR

A, inscrito no C
PF nº 038.303.86_8-50~

0 i~ento de em
ol~m

entos por · 
ser benefic1ano 

ju 
iça 

ratuita conform
e decisão datada em

 0110 (08) qe outubro de d0ts m
il e oit 

(2008), folhas 
alificado e digitado por Andressa R

egina N
unes de M7 oraés. A

 Escrevent~ 
' 

'\ 
Autonz 

,.J,,.L
y

A
,~

~
::._
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CERTIFICO a pedido de pessoa interessada. que conforme _buscas realizadas até 03/02/2017 ( de acordo com a autoriz.açào da Mt.f 
· 

Juíza Conegedora Permanente atral'és do processo 28/05j, a presente ce11idào é extraída n · 
os do art. 19 parágrafo 1° da lei 

6 O
 15173, do imóvel da matricula n.º 54044, em relação ao qual. em havendo ALIENAÇ • S, ÔN

 ·s REAIS [ AÇÕES REAIS E 
PESSOAIS OU

 REIPERSECUTÓRlAS, estão os mesmos integralmente noticiados na p sente có ia reprográfica. O
 REFERIDO é 

verdade e dou fé. 

EMOLUMENTOS 
ESTADO 
IPESP 
REG CfYIL: 
TRIB JUSTIÇA 
!MP. MUNICIPAL: 
MIN. PÚBLICO: 
TOTAL: 
PROTOCOLO 

R$ 29.93 
R$ 8,51 
R$ 4.39 
R$ l,58 
R$ 2,05 
R$ 0,89 
R$ l,44 
RS48,79 
Nº 758529 

'-----/ -

( ) Lu, 1 a Far~
liveira 

( ) ~~ria ugusta Galvão 
( ) E

iana 
· ira Cirineu Ferreira 

( ) 
hirley Carolina Nascimento Souza 

( ) 
nvque dos Santos 

( .,V 
Michele dos Santôs Cruz 

( ) Franciele Lopes de Morais 
ESCREVENTES AUTORIZADAS 

/ 
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PEoea=• •º 0033195-44..200&
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JU
LIO

 
C

ESA
R

 
D

E 
/oL

IV
ilR

A
, 

devidam
ente 

qualificado nos autos em
 referência, vem

 com
 kcatam

ento à presença de 
V

ossa E
xcelência, pm

-
interm

édio de seu advogado que a esta subsue~e, 
tem

pestivam
ente, expor e requerer o quanto segue: 

Por-
força do presente cum

prim
ento de sentença, o 

executado foi surpreendido pelo bloqueio do saldo bancário existente nas 
suas contas correntes, junto ao B

A
N

C
O

 S
A

N
TA

N
D

E
R

 S
/ A

, agência 4202, 
caata C

O
l"l'ente n

º 000600023816, tendo sido bloqueado o valor de R
$ 

2.973,46 (dois m
il, novecentos e setenta e três reais e quarenta e seis 

centavos), e na conta corrente nº 000010999516, bloqueado o valor d
e 

R
$ 140,31 feeato e q

aareata reais e triata e a
a

 

Pois bem
, o bloqueio dever ser declarado ineficaz, ~

. 
pois o as im

portâncias bloqueadas se referem
 a salário, caracterizando bem

 
' 

im
penhorável nos term

os do artigo 833, IV
, do CPC. 

C
om

 efeito, a im
portância de R

$ 
140,31 (cento e 

quarenta reais e trinta e um
 centavos} bloqueada de sua conta corrente nº 

000600023816, se refere a beneficio previdenciário (pensão por m
orte) que 

recebe do IN
SS, conform

e docum
entos anexos. 

A respeito do assunto V
icente G

rego Filho, in D
ireito 

Processual C
ivil B

rasileiro, 3º V
ol., Ed. Saraiva, p. 71, dá a exata noção 

desta nonna ao dizes-
que "

-
"
 cfisfM

•ifi• p,'ltáge • Jw
-i••--

e o 
trabalhador 

assalariado, 
considerando 

os 
vencim

entos 
com

o 
intlispensáael ao aust,,m

t,a IJIDIM
Jl da deoedor e su.a.Jam

ilia." 

No m
esm

o cam
inho H

um
berto Theodoro Júnior, in 

C
urso 

de 
D

ireito 
C

ivil, 
V

ol. 
II, 

Ed. 
Forense, 

p. 
195, 

discursa: 
ªA

 
r
e
i
•
•
•
•
~

•
 ,ra

la
,,.. JA 

u
al, ele zna.•is• 

._
C

ü
•se

 .
.
 

sustento da indfr,i.duo e de sua fam
ília. Trata-se, p

o
r isso, de o

e
, ba de 

nature:za aH
,nentar, donde su

a i.m
pm

horabilidadr'. 
.
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apartam
ento onde reside, e as parcelas são descontadas diretam

ente de 
beneficio previdenciário, conform

e docum
entos anexos. 

Im
portante frisar que originalm

ente o em
p

rés~o foi 
obtido junto ao 

B
anco 

B
radesco, 

e 
que 

posteriorm
ente 

foi 
obJeto 

de 
portabilida~e ~través de novos contratos de em

préstim
o co~signado . com

 ª 
caixa E

cononnca Federal e, por fun, com
 o B

anco Pan. Tudo isso para poder 
saldar dívidas de condom

ínio, entre outras. 

Assim
, 

tal im
portância se equipara a salário., estado 

protegida, pois, pela im
penhorabilidade prevista em

 nossa legislação. 

N
esse sentido, a jurisprudência de nossos tribunais, 

com
o se vê pelo acórdão abaixo: 

*D
IPEIO

IO
R

A
BILID

.A
D

B. 
SA

LÁ
R

IO
. 

m
o. 

N
A

TU
R

E
ZA

 A
LIM

E
N

TA
R

. 
1. O

 valor bloq~eado na 
con

ta da devedora decorreu de em
préstim

o que 
efetuou, e 

não de salário. 2. Porém
, o m

ontante 
em

~~estado 
serviu apenas 

para 
com

plem
entar 

o 
salário da parte, diante de dificuldade decorreA

te 
d

e despesa odontológica urgente e 
D

aespenda. O
 

v
~

~
r em

prestado serviu para pagam
ento de contas 

bas1cas de telefonia e alim
entação, de m

odo que 
seu caráter alim

entar restou coafigm
ado.. 3. T

eado 
em

 vista o caráter alim
entar do valor recebido a 

títu
lo

 
de 

em
préstim

o, 
de 

se 
determ

inar 
seu 

desbloqueio. 4. R
ecurso provido.* 

,.,_€. 
):1 

'~
, 

(T
J-SP -

A
I: 01238755620138260000 SP

 0123875-
56.2013.8.26.0000, R

elator: M
elo C

olom
bi, D

a
ta

 d
e 

Julgam
ento: 

1
4

/0
8

/2
0

1
3

, 
14ª C

âm
ara d

e D
ireito 

P
rivado, D

ata de Publicação: 20/08/2013) 

Em
 face do exposto e à vista dos docum

entos que 
instruem

 a presente, que com
provam

 de form
a inquestionável que as contas 

correntes junto ao B
anco Santander S

/ A
, acim

a m
encionadas, cujos valores 

lá bloqueados são oriundos de salário e em
préstim

o consignado, sendo, pois, 
de caráter alim

entar, im
pondo-se em

 caráter de U
RG

ÊN
CIA

, à vista dos 
ensinam

entos doutrinários e jurisprudenciais m
encionados, seja procedido o 

im
ediato 

D
ESB

LO
Q

U
EIO

 
da referida conta, 

por ser de 
D

IREITO
 e de 

JU
STIÇA

. 

N
a esteira das ponderações retro perfiladas, requer se 

digne Vossa Excelência determ
inar o im

ediato D
ESBLO

Q
U

EIO
 dos valores 

supra, sob pena de privar a executado do direito de sobrevivênda, já que 
reconhecidam

ente as verbas de salário, beneficio previdenciário e aquelas 
assim

 equiparadas têm
 caráter alim

entar e são im
penhoráveis. 
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o (M· SR (A). DR (A). JUIZ I J_'j 

~.RCA DE JUNDIAÍ, EsrAiil t) DE DIREITO DA 2 • #111 
1t'V., E SÃO PAULO. · V ARA CfvEL DA 

1. º DO PROCESSO: 0033195-44.2008.8.26.0309/0l. 
tEQUERENTE (S): ERIKIS NATAN SANTOS SILVA. 
tEQUERIDO (A) (S): JULIO CESAR DE OLIVEIRA. 

ERIKIS NATAN SANTOS SILVA, já 
oevidamente qualificado nos autos, processo em epígrafe, vem, respeitosamente, 
ierante V. Exa., por intermédio de seu advogado adiante assinado, manifestar-se nos 

ieguintes termos. 
Face a intimação do Exequente para dar 

prosseguimento ao feito, requer-se a avaliação a designação de hasta pública para leilão 
do veículo FIAT/Tempra que se encontra em posse do Executado. 

Diante das alegações formuladas pelo Executado 
no que tange a penhora do veiculo RENAULT/Scénic, manifesta-se o Exequente em 
conformidade com os recentes entendimentos do S. T. J. 
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